
S2­TE03 
Fl. 2 

 
 

 
 

1

1 

S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10166.727866/2011­93 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2803­004.032  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  10 de fevereiro de 2015 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  SOLEDADE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
LANÇAMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL.  CONTRIBUIÇÃO  DO 
EMPREGADOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA.  PERÍODO  POSTERIOR 
À LEI 10.256/2001. EXIGÊNCIA.  
A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em  substituição  à 
contribuição  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  do  art.  22,  e  a  do  segurado 
especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 
do  art.  12  da  Lei  8.212/1991,  destinada  à  Seguridade  Social,  é  de  2%  da 
receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua  produção  e  0,1%  da 
receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua  produção  para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. 

A  empresa  adquirente,  consumidora  ou  consignatária  ou  a  cooperativa  são 
obrigadas  a  recolher  a  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em 
substituição à contribuição de que  tratam os  incisos  I e  II do art. 22, e a do 
segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na  alínea  a  do  inciso V  e  no 
inciso  VII  do  art.  12  da  Lei  8.212/1991,  independentemente  de  estas 
operações  terem  sido  realizadas  diretamente  com  o  produtor  ou  com 
intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF,  no  RE  363.852,  declarou  a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 
aos artigos 12,  incisos V e VII, 25,  incisos  I e  II, e 30,  inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 
nova,  arrimada  na  Emenda  Constitucional  nº  20/98,  venha  a  instituir  a 
contribuição. 
No  presente  caso,  as  contribuições  são  de  período  posterior  à  Lei 
10.256/2001,  que  foi  arrimada  na Emenda Constitucional  20/98, motivo do 
provimento do recurso. 
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 LANÇAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. PERÍODO POSTERIOR À LEI 10.256/2001. EXIGÊNCIA. 
 A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/1991, destinada à Seguridade Social, é de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
 A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/1991, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;
 O Supremo Tribunal Federal (STF, no RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.
 No presente caso, as contribuições são de período posterior à Lei 10.256/2001, que foi arrimada na Emenda Constitucional 20/98, motivo do provimento do recurso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto vencedor Redator designado Oseas Coimbra Junior. Vencidos os Conselheiros Ricardo Magaldi Messetti, Gustavo Vettorato e Amilcar Barca Teixeira Junior. Sustentação oral Advogado Dr Bruno Bertholdo Cavalheiro, OAB/DF nº 36.105.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos
 PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO NA DATA DA FORMALIZAÇÃO.
 
 (assinado digitalmente)
 Andrea Brose Adolfo
 Relatora ad hoc na data da formalização.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Redator ad hoc na data da formalização.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA (Presidente), RICARDO MAGALDI MESSETTI, AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR, OSEAS COIMBRA JUNIOR, GUSTAVO VETTORATO (Relator), EDUARDO DE OLIVEIRA. 
  Conselheira Andrea Brose Adolfo - Relatora designada ad hoc na data da formalização 
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo relatório ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê-lo.
Esclareço que aqui reproduzo o relato deixado pelo conselheiro nos sistemas internos do CARF, com as quais não necessariamente concordo.
Feito o registro.

O presente Recurso Voluntário apresentado busca a revisão total da decisão a quo que manteve crédito constituído pela AIOP a título de oriundos da incidência de contribuições previdenciárias que deveriam ter sido descontadas dos pagamentos realizados pela compra de produtos de produtores rurais pessoas físicas A ocorrência dos eventos sobre os quais incidiu a norma de imposição tributária se deu nas competências no período de 01/01/2008 a 31/12/2008. , sendo o lançamento cientificado no dia 04/11/2011 (fls.03).
Em seu recurso, a contribuinte alega que os valores lançados são indevidos por inconstitucionalidade da aplicação das contribuições em questão.
É o relatório.

 Conselheira Andrea Brose Adolfo - Relatora ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê-lo.
Esclareço que aqui reproduzo - integralmente - as razões de decidir do então conselheiro, constantes dos arquivos do CARF, com as quais não necessariamente concordo.
Feito o registro.

I � Da Admissibilidade do Recurso
O recurso é tempestivo, conforme supra relatado, dispensado do depósito prévio (Súmula Vinculante 21 do STF), assim deve o mesmo ser conhecido.
II � Da Constituição Devida 
O lançamento questionado tomou por base o artigo 33, da Lei nº 8.212/1991, em que o AIOP foi lavrado considerando os próprios livros e demais documentos do contribuinte, demonstrando-se corretamente as bases legais e fáticas do crédito apurado, obedecendo o art. 142 do CTN.
A Recorrente com os documentos juntados, em especial com as Notas Fiscais apresentadas, inclusive aumentou a convicção que o caso presente trata-se da incidência de contribuições previdenciárias sobre a receita bruta oriunda das vendas realizadas por produtores rurais pessoas físicas.
Não restam dúvidas quanto à sua legalidade e boa-fé.
III � Do Não Afastamento da Aplicação Legal sob Alegações de Inconstitucionalidade 
Inverte-se a ordem dos temas questionados, de forma a facilitar o entendimento do voto.
Quanto aos argumentos de inconstitucionalidade quanto à inclusão do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) na base de confiscatoriedade da aplicação da multa estabelecida em lei ou a das contribuições ao SENAR (art. 3ª, da Lei n.10;256/2001), não podem ter a sua aplicação afastada. Em razão de que a mera alegação de confisco, inconstitucionalidade e ilegalidade de tais dispositivos legais que fundamentam expressamente o lançamento não tem o condão de autorizar ao Administrador Público, agente fiscal ou julgador do contencioso administrativo, de afastar a sua aplicação. No caso dos conselheiros do CARF, tal impedimento está disposto no art. 62, do seu Regimento Interno, salvo exceções estabelecidas no mesmo parágrafo único do dispositivo e no art. 62-A.
III � Contudo, há parte das contribuições questionadas que são alvos de declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraordinário n. 363852/MG, que declarou como inconstitucional o texto do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12 V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada (Lei nº 9.528/97) e instituiu contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural, ao entendimento de que configuradas bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e necessidade de instituição por lei complementar. Julgamento que permite o afastamento da aplicação dos dispositivos declarados inconstitucionais. Logo, tais dispositivos, podem ter sua eficácia afastada por este Conselho na forma do art. 62, parágrafo único, I, do Regimento Interno do CARF.

Antes de qualquer demonstração, deve-se ter em vista o texto do art. 195, com atenção especial aos §§ 4º e 8º, da Constituição Federal de 1988, antes da redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 22 dezembro de 1998, que era o vigente na época de publicação da Lei nº 8540/1992 e alterações até a Lei nº 9.528/1997, que alteraram a Lei nº 8212/1991, objetos da presente discussão:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
II - dos trabalhadores;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
(...)
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
(...)
§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.
Como se vê, antes da Emenda Constitucional nº 20/1998, as únicas fontes autorizadas constitucionalmente para custear os serviços da Seguridade Social eram a folha de salários, o lucro e o faturamento das empresas, os trabalhadores e os concursos de prognósticos. E, qualquer fonte diversa, necessariamente, deve ser instituída por Lei Complementar em sentido estrito e não poderia resultar em uma incidência cumulativa.

1ª Inconstitucionalidade � Não consonância da Lei Ordinária com o disposto no art. 195, § 8º, da CF/1988 
Ressalta-se, ao observarmos o texto do §8º, do art. 195, da CF/1988, em sua redação anterior e posterior à Emenda Constitucional nº 20/1998, em caso excepcional, autorizou a instituição de fonte de custeio diferente à dos incisos do caput, de produtores rurais que exercem suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes. 
A única forma de instituição de fontes de custeios diversas da disposta no art. 195, da CF/1998, como supra apontado naquele momento, era por meio de lei complementar e que a nova contribuição não fosse cumulativa, conforme disciplinado no §4º, do mesmo artigo 195 e o art. 154, I da CF/1988, sob pena de inconstitucionalidade frontal e formal ao seguinte dispositivo:

Art. 195. (...)
§4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I�. 
(...)
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

Isso é, qualquer alteração ou inclusão das fontes de custeio da seguridade social e da previdência pública não inclusas nas disposições acima deveriam ser introduzidas no ordenamento jurídico brasileiro por meio de lei complementar em sentido estrito, bem como as contribuições instituídas deveriam ter a natureza não cumulativa, sob pena de inconstitucionalidade plena.
No caso em voga, nota-se que as alterações realizadas pelo art. 1º, da Lei Ordinária nº 8.540/1992 e seguintes, até a Lei nº 9.528/1997, todas anteriores a Emenda Constitucional nº 20/1998, incluíram uma nova fonte de custeio da seguridade social e previdência. O art. 1ª da indicada lei modificou a redação do art. 25, da Lei Ordinária nº 8212/1991, de forma a ampliar invalidamente as fontes de custeio da seguridade social, pois não se trata de uma lei complementar em sentido estrito, nem tem cunho não-cumulativo, incidindo várias vezes sobre o mesmo fato gerador. 
Antes da publicação da Lei Ordinária nº 8540/1992, os arts. 25 c/c 12,VI da Lei Ordinária nº 8.212/1991, apenas instituíam a contribuição previdenciária dos produtores rurais que exploravam a atividade em regime familiar, reconhecidos como segurados especiais, sobre o resultado da comercialização de seus produtos, bem como colocava para esses a facultatividade da contribuição previdenciária geral incidente sobre os vencimentos dos trabalhadores (não cumulatividade).
Com a sanção e publicação da Lei Ordinária n. 8540/1992, o art. 1ºalterou os arts. 12, V e VII e 25 da Lei Ordinária nº 8.212/1991,que passaram a ter a seguinte redação:

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...)
V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação específica: 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; Redação dada pela Lei n° 8.540, de 22.12.92);
(...)
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (Redação dada pela Lei n° 8.398, de 7.1.92). 
(...)
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no "caput", poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12, contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.
§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorescimento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 
§ 5º (VETADO)
A redação, em especial dos incisos I e II, art. 25, se manteve inalterada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 e seguintes, mantendo todas as características da regra matriz instituída. E como demonstrado pela transcrição do art. 1º, da Lei nº 10.256/2001, novamente, os incisos I e II do art. 25, da Lei nº 8.212/1991, não foram alterados, mantendo-se com a redação da Lei nº 9.528, de 10.12.97.
Assim, note-se a alteração grave dada aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, pela nova redação da Lei Ordinária nº 8.540/1992 até a Lei nº 9.528, aos dispositivos acima, ampliou a gama de fontes de custeio e contribuintes (sujeito passivo da relação jurídico-tributária) das contribuições do art. 25 da Lei Ordinária nº 8212/1991. Antes eram apenas produtores rurais que exerciam a sua atividade no regime de economia familiar, agora também começaram a atingir os produtores rurais pessoas físicas que exploram a atividade de forma empresarial ou de qualquer outra forma diversa ao regime familiar. Ou seja, a lei ordinária ampliou a sua fonte de custeio para além das hipóteses constitucionais autorizadas pelo texto do art. 195, I, e §8º, da CF/1988.
A segunda alteração grave, a lei alteradora instituiu que a fonte de custeio passaria a ser 2,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para a seguridade e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. Isso, ao contrário de dispõe de uma única alíquota o resultado da comercialização da produção, conforme claramente disposto no §8º, do art. 195, da CF/1988.
Inclusive, os incisos I e II do art. 25, da Lei nº 8.212/1991, que estabelecem a alíquota e a base de cálculo das contribuições questionadas, desde 1997, estão com a mesma redação inconstitucional até o presente momento, o que sequer foi alterado pela Lei nº 10.265/2010, não saneando a inconstitucionalidade, pois não alterou a parte do dispositivo que foi declarada como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
Ou seja, indiferentemente de quaisquer supostas alterações, os dispositivos que nasceram inconstitucionais, conforme declaração do próprio Supremo Tribunal Federal, são extirpados do ordenamento jurídico. Ou seja, os incisos I e II, do art. 25, da Lei nº 8.212/1991, que foram incluídos pela Lei nº 8.540/1992 e mantidos pelas leis anteriores, eram inconstitucionais desde a publicação da inclusão, justamente por tributarem a receita bruta ao invés de faturamento, como ordenava o art. 195, I, da CF/1988, antes da Emenda Constitucional 20/1998. De nada serve a alegação que se alterou partes do dispositivo, se as demais bases da construção da norma de incidência tributária já eram inválidas, e nenhum saneamento sofreram.
Ou seja, está nítido que as contribuições e fontes de custeio da seguridade social instituídas pelas alterações aos artigos 12, V e VII, 25, e 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, ocorreram por lei ordinária em sentido estrito, sem autorização constitucional. Além de desobedecer a única forma que poderiam ter sido instituídas: por lei complementar e com natureza não-cumulativa, conforme ordena o art. 195, §4º c/c art. 154, I, ambos da Constituição Federal de 1988.
2ª Inconstitucionalidade do texto dos incisos IV do art. 30, da Lei nº 8.212/1991, pelo art. 1º da Lei nº 8540/1992 � Imunidade das Exportações e Dupla Tributação
Ainda, há a alteração do texto dos incisos IV e X do art. 30, da Lei nº 8.212/1991, pelo art. 1º da Lei nº 8.540/1992. Deve ser asseverado que as alterações do art. 30, IV e X, da Lei Ordinária nº 8.212/1991 estabeleceram as seguintes normas:
a) a Recorrente sub-roga-se na obrigação do recolhimento, sendo substituta, tornando-se diretamente responsável retenção e recolhimento das contribuições sociais em questão, mesmo quando o produto se destina à exportação.
b) Bem como ordena ao produtor recolher a contribuição diretamente nos casos de venda direta ao exterior (exportação), ao varejo, à outros produtores rurais e aos segurados especiais. 

Contudo, tais alterações normativas são inconstitucionais em sua plenitude. 
Quando o produtor ou a adquirente vendem os produtos oriundos do primeiro para exportação, os mesmos não podem ser retidos/cobrados das contribuições discutidas. Não se pode esquecer que tais contribuições previdenciárias tem natureza de contribuições sociais, e no caso em voga a mesmas não podem incidir sobre receita decorrentes de exportações, conforme a vedação expressa do art. 149, § 2º, da Constituição Federal de 1988 (red. da Emenda Constitucional Nº 33, de 11/12/2001):

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
(...)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

Em tempo, ressalte-se que como pode haver retenção ou dever de recolhimento se núcleo da regra-matriz tributária é inconstitucional? Logo, por ser a cobrança das contribuições previdenciárias dispostas nos artigos 25, I e II, da Lei nº 8.212/1991, inconstitucional, a sua retenção também o é, por inexistência do que se reter, sob pena de cometimento de um ato ilegal de cobrança, por sua ordem, o disposto do art. 30, IV e X, também o é.
Desta forma, está clara a inconstitucionalidade de tal cobrança de qualquer uma das partes (produtores e adquirentes).
Ou seja, as alterações supra referidas sofrem de flagrantes inconstitucionalidades materiais e formais. Tais inconstitucionalidades invalidam totalmente o texto do art. 1º, da Lei Ordinária nº 8540/1992 e redações seguintes até a Lei Ordinária nº 9.528/1997.
Os entendimentos acima já foram a muito tratados e acrescentados pelo Supremo Tribunal Federal e demais Tribunais Federais pátrios, inclusive em se tratando de contribuições sociais (previdenciárias) de natureza semelhantes, ao ponto que as inconstitucionalidades supra demonstradas todas estão plenamente fundadas na jurisprudência pátria, conforme abaixo exemplificado. 
Entre os casos tem-se o caso da primeira instituição reformuladora do FUNRURAL pago pelas empresas agroindustriais, após à promulgação da Constituição Federal de 1988, realizada pela Lei Ordinária nº 8.870/1994, que criou uma contribuição previdenciária cuja fonte era o valor estimado da produção agrícola, o que não estava elencado no texto do art. 195, da CF/1988, vigente na época:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR EMPREGADOR, PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior. 3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94. (ADI n. 1103-1, Pleno do STF, Rel. Min. Maurício Corrêa, julg. 18.12.1996)

Da mesma forma, em caso semelhante, de confusão do legislador ordinário com os conceitos de receita bruta e faturamento, que até a Emenda Constitucional nº 20 de 22 de dezembro de 1998, não eram tratados pela Constituição como sinônimos (um gênero e outro espécie), publicou a Lei Ordinária nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que sofria de inconstitucionalidades semelhantes à da Lei Ordinária nº 8.540/1992 e seguintes, pois a receita bruta não estava elencada como fonte de custeio da seguridade social autorizada pelo art. 195, da CF/1988, conforme claramente demonstrado pelo voto condutor do acórdão do Recurso Extraordinário n. 390.840, da lavra do Ministro Relator Marco Aurélio do Supremo Tribunal Federal (Acórdão do Recurso Extraordinário n. 390.840/MG, da lavra do Ministro Marco Aurélio, Pleno do STF, DJU 15.08.2006)
O caso paradigma o seu acórdão publicado (DJU 22.04.2010), que no recente julgado do Supremo Tribunal Federal, amplamente divulgado pelos meios de comunicação, nos autos do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG, foi claro em declarar a inconstitucionalidade das alterações legislativas estabelecidas pelo texto do 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, justamente objeto central da presente demanda:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. 
Aplicação de leis no tempo � considerações.







Ainda, é cabal o apresentado pelo voto condutor que foi liberado pelo Relator do indicado processo, o Ministro do STF, Dr. Marco Aurélio de Melo:
Na interposição deste recurso, foram observados os pressupostos gerais de recorribilidade. Os documentos de folhas 43, 213 e 765 evidenciam a regularidade da representação processual e do preparo. Quanto à oportunidade, o acórdão recorrido teve notícia veiculada no Diário de 22 de janeiro de 2002, segunda-feira (folha 744), ocorrendo a manifestação do inconformismo em 14 de fevereiro imediato, quarta-feira (folha 745), no prazo assinado em lei, considerando-se que o início da contagem deu-se após o término do período de férias coletivas.
A origem deste processo está no fato de os recorrentes adquirirem bovinos de produtores rurais, pessoas naturais. Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, surgem como �sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento�. A exceção aberta à responsabilidade fixada corre à conta da comercialização direta pelo produtor rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o consumidor. Em síntese, são os recorrentes os responsáveis pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural que explore atividade pecuária, consoante dispõe o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91:
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I. dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II. um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
(...)
O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso I, as balizas primárias da contribuição do empregador, alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; à receita ou ao faturamento e ao lucro alíneas a, b, c. A previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa à obrigação de financiamento da seguridade social. Na redação primitiva, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, tratando-se de empregador, a contribuição decorreria da folha de salários, do faturamento ou do lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em virtude de ato normativo ordinário. Somente a Constituição Federal é que, considerado o mesmo fenômeno jurídico, pode abrir exceção à unicidade de incidência de contribuição. Isso ocorre, como exemplificado em parecer de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, publicado na Revista Dialética de Direito Tributário, página 94, no tocante à folha de salários, no caso das contribuições para o SESI, o SESC, etc e em relação ao faturamento, presentes a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. Tanto é assim que, no artigo 240 inserto no Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - da Carta de 1988, previu-se:
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada a contribuição da empresa a partir do faturamento, pelo artigo 239 também das Disposições Gerais da Carta de 1988: 
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.
(...)
Cumpre assentar, como premissa constitucional, que, no tocante ao faturamento e ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com essas duas exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo - recolhimento, com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no § 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea �a� do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no § 8º em análise ... sem empregados permanentes...�. Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional � inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social � COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.
O tema ora em discussão por pouco não foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar a questão ante a falta de pertinência temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. Todavia, foi adiante quanto ao § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação:
§ 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado.
Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de cálculo, ficando assim redigida a ementa:
1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada.
2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.
3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 � Diário da Justiça de 25 de abril de 1997, ementário 1866/02.
Assentou o Plenário que o § 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem observância do § 4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. O enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior � do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo �faturamento�, no inciso I do artigo 195, o vocábulo �receita�. Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve a rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. 
Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699).
O caso tratado pela Corte Suprema é de mesma natureza que o presente, logo está plenamente comprovada a inconstitucionalidade dos dispositivos questionados na presente demanda.
Inclusive a decisão, perpassa pela inalteração dos dispositivos questionados em especial os incisos I e II, do art. 25, e IV, do art. 30, ambos da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/1997.
Ainda, acompanhando o voto o Ministro do STF, Dr. Marco Aurélio de Melo, há várias decisões no mesmos sentido tem sido proferidas pelos Tribunais Regionais Federais:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FUNRURAL). EMPREGADOR RURAL, PESSOA NATURAL. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO STF. DIREITO À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.
1. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação atualizada (Lei 9.528/97), até que a legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. Entendeu-se que a incidência da referida exação sobre a comercialização de produtos agrícolas pelo produtor rural, pessoa natural, configura bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar.
2. Nessa linha, consignou aquela Excelsa Corte que: "... Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita." ( - Informativo STF nº 573, 1º a 5 de fevereiro de 2010. Proposta da União no sentido da modulação dos efeitos da decisão plenária rechaçada pela Suprema Corte de Justiça Nacional.
3. Acerca da prescrição do direito de pleitear repetição de indébito dos tributos lançados por homologação, tenho como critério determinante a linha de orientação emanada do STJ, no sentido de que, nestes casos de tributos lançáveis por homologação, o prazo prescricional para repetição se conta na modalidade "5+5", não havendo falar em efeito retroativo do art. 3º da LC nº 118, de 09.02.2005. 
4. Aliás, nesse ponto, o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão proferida na Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial, referente ao incidente de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005, registrou que: "(...) Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova" (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/06/2007, DJ 27/08/2007 p. 170). 
5. A Corte Especial deste Tribunal, seguindo entendimento já manifestado pelo STJ, declarou a inconstitucionalidade da expressão: "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005" (ArgInc 2006.35.02.001515-0, Des. Federal Leomar Amorim, Corte Especial, Sessão de 02/10/2008).
6. Nesse diapasão, ocorreu a prescrição das parcelas anteriores ao decênio do ajuizamento da ação, ou seja, das parcelas anteriores a 24.7.1990, tendo em vista que a presente demanda foi proposta em 24.7.2000. 
7. Na restituição do indébito tributário, a correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. A partir de 1º/01/96, deve incidir apenas a Taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95). 
8. Apelação provida. Sentença reformada. Segurança parcialmente concedida para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue os promoventes a efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor da Receita Bruta da Comercialização da Produção Rural - FUNRURAL; bem como para condenar a ré a promover a restituição aos autores dos valores indevidamente recolhidos a tal título, observada a prescrição das parcelas anteriores a 24.7.1990 (prescrição decenal).(AMS 200035000121340, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 16/04/2010) 
Não restam dúvidas da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, não podendo ser mantido a retenção e as cobranças até que nova legislação institua a contribuição arrimada na Emenda Constitucional n. 20/1998. 
O posicionamento foi ratificado em duas outras oportunidades nos tribunais superiores:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I � Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II � Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III � RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
 (STF - RE: 596177 RS , Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 01/08/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO)
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. EXTINÇÃO DESSA CONTRIBUIÇÃO PELO ART. 138 DA LEI 8.213/91.
POSTERIOR RECONHECIMENTO, PELO STF, DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.
25 DA LEI Nº 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/92, QUE RESTABELECERA ALUDIDA HIPÓTESE DE EXAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL QUE ORA SE ACOLHE. RECURSO DO CONTRIBUINTE PROVIDO.
1. Na linha de precedentes deste STJ, a contribuição ao FUNRURAL, incidente sobre a receita da comercialização da produção rural, foi extinta pelo art. 138 da Lei nº 8.213/91, relativamente ao empregador rural pessoa física (AgRg no Ag 1.359.692/RS, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe 9/9/2011; AgRg no REp 1.226.313/RS, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe 19/4/2011), tendo, contudo, sido restabelecida por força do art. 1º da Lei nº 8.540/92, no passo em que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91.
2. Entretanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, processado sob o rito do art. 543-B do CPC (DJe 29/8/2011), averbou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, reconhecendo, com isso, a não sujeição do empregador rural pessoa física ao recolhimento de contribuição previdenciária sobre a receita da comercialização de sua produção.
3. Recurso especial do contribuinte parcialmente provido para se afastar a incidência do tributo questionado no subjacente mandamus, com a devolução do feito à Corte de origem, para que prossiga no julgamento das demais questões levantadas no apelo do impetrante.
(REsp 1070441/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 06/10/2014)
Dessa forma, com a permissão disposta art. 62, parágrafo único, I, do Regimento Interno do CARF/MF, entendo como necessário o afastamento da aplicação do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, bem como declarando a improcedência e nulidade dos lançamentos dos créditos constituídos com base em tais dispositivos, oriundos da aplicação de 2% sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural adquirida pela Recorrente de produtores rurais pessoa física e de 0,1% sobre a mesma base de cálculo para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.
V � Isso posto, voto por conhecer o Recurso Voluntário, para no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a decisão anterior e cancelar o lançamento.,

Foi assim que o conselheiro votou na sessão de julgamento, conforme registro.

(assinado digitalmente)
Andrea Brose Adolfo
Relatora ad hoc na data da formalização
 Conselheiro Marcelo Oliveira - Redator designado ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato dos conselheiros responsáveis pelos votos vencido e vencedor não mais integrarem o colegiado, fui designado AD HOC para redigir o voto vencedor.
Feito o registro.

Como informado, o litígio em questão versa sobre a possibilidade de exigência da contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I (parte empresa) e II (parte empregado), do art. 22, da Lei 8.212/1991.
Para nossa análise, devemos fazer um relato histórico sobre essa exigência.
A contribuição sobre a comercialização da produção rural da pessoa física está descrita no art. 25 da Lei 8212/91, na redação da Lei 10.256/2001:
Lei 8.212;/1991:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação alterada pela Lei nº 9.528/97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. 

Já a subrogação, para o adquirente, está definida no IV, da Lei 8.212/91, com redação da lei 9528/97:
Lei 8.212/1991:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Pois bem, em julgamento ocorrido em 02/2010, o Pleno do STF, no Recurso Extraordinário nº 363.852, deu provimento ao recurso em acórdão.
Nesse processo foi analisado e decidido sobre a constitucionalidade da contribuição determinada no Art. 25, da Lei n° 8.212/91, com as redações dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/97, incidente sobre o valor da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física.
Chegou-se à seguinte conclusão:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

Ementa:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO � PRESSUPOSTO ESPECÍFICO � VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO � ANÁLISE � CONCLUSÃO � Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria de fundo extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina � José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ART. 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR � Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações (g.n.)

Para o STF, em síntese, a CF/1988, até a Emenda Constitucional 20/1998, não possibilitava, sem ser por Lei complementar, a tributação previdenciária sobre a comercialização da produção rural para os casos de economia familiar. 
CF/1988:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; (REDAÇÃO ANTIGA)
...
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
...
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;





Nesta redação, para o STF, não há a possibilidade de se exigir a contribuição de produtores rurais pessoas físicas, sem ser por lei complementar, pois estaria se criando nova fonte de custeio.
Já após a EC 20/1998 essa exigência tornou-se possível, pela alteração da CF/1988:
CF/1988:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Concluindo, em síntese, o STF declarou inconstitucionalidade:
1.Do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91;
2.Com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97; e
3.Até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial

Por fim, em votação unânime, o (STF) manteve essa jurisprudência e deu provimento ao (RE) 596177, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, determinando, também, a aplicação desse mesmo entendimento aos demais casos que tratem do mesmo assunto, no regime de repercussão geral.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO.ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I � Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II � Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III � RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ponto importante a destacar, é que em decisão sobre embargos, no RE 596177, citado acima, o plenário do STF decidiu e informou que a constitucionalidade da Lei 10.256/200 não foi analisada, portanto, continua vigente.
Nessa Lei, há alteração do Art. 25, da Lei.8212/1991, com a seguinte redação:
"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Cabe, também, informar que decisão monocrática do STF, proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 585684, deu validade à exigência com base na Lei 10.256/2001, no seguintes termos:
DECIS Ã O: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - �Funrural�). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro JOAQUIM BARBOSA (RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011)

Certo que a decisão foi agravada, com o Ministro Luís Roberto Barroso proferindo a seguinte decisão:
O agravante sustenta que a Lei nº 10.256/2001 é �uma norma desfalcada de critérios básicos que possam legitimar a cobrança da contribuição rural�, motivo pelo qual o recolhimento do tributo em questão permanece ilegítimo.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 718.874- RG, julgado sob relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em exame. Confira-se a ementa:
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.256/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
I - A discussão sobre a constitucionalidade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, ultrapassa os interesses subjetivos da causa. 
II - Repercussão geral reconhecida.� 
Na oportunidade, o Ministro Relator consignou que: �A questão versada neste recurso consiste em definir, ante o pronunciamento desta Corte no RE 363.852/MG, Rel. Min. Marco Aurélio e no RE 596.177/RS, de minha relatoria, se a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, com fundamento Lei 10.256/2001, editada após a Emenda Constitucional 20/1998, seria constitucionalmente legítima.�
Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam observadas as disposições do art. 543-B, do CPC.

Consequentemente, não há decisão do STF que defina sobre a inconstitucionalidade da exigência após a Lei 10.256/2001.
Destaque-se, inclusive, que já há julgamentos no Poder Judiciário que afirmam a correção da exigência, 
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.� (Apelação nº 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)
...
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE.
1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.
2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais.
3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF.
4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).
...
AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" - RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM 03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO.
1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.
2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.
3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.
4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade nas exigências desde então.
5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de 2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido.
6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)
...
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).
3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.
4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n. 10.256/01.
5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC 00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012, v.u.)
...
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.
I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL.


II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001.
IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.
V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

A grande discussão é sobre a possibilidade de exigência da contribuição por subrogação, já que, em síntese, a decisão no RE 363.852 declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao art. inciso IV, da Lei nº 8.212/91.
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Subrogação é a substituição de uma pessoa por outra, na relação jurídica.
Subrogado, na legislação previdenciária, é a condição de que se revestem o adquirente, consumidor ou consignatário, e a cooperativa que, por determinação da legislação, tornam-se diretamente responsáveis pelo recolhimento das contribuições devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial.


Em nosso entender, com a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, após a EC 20/1998, passam a ser exigíveis, sem vício de constitucionalidade e sem decisão do STF que lhes abarque nesse sentido, as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
Primeiramente, chegamos a essa conclusão por verificar que o Ministro Marco Aurélio, em seu voto, não analisa, em momento algum, se a transferência de responsabilidade, pela subrogação, é inconstitucional ou não.
Não há decisão sem fundamento.
Em segundo lugar, mas não menos importante, na decisão do ministro Marco Aurélio há a definição de que a inconstitucionalidade permanecerá até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.
Ressaltamos, instituir a contribuição, que foi o que foi feito pela Lei 10.256/2001.
Em terceiro lugar,a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição não está definida somente no IV, do Art. 30, da Lei 8.212/1991.
O III, do Art. 30 também determina essa responsabilidade, e não foi mencionado na decisão.
Lei 8.212/1991:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;

Só é obrigado a recolher àquele que tem a responsabilidade.
Em quarto lugar, como já demonstramos, o próprio STF, que detém a competência de pronunciar-se sobre a constitucionalidade de leis, já afirmou que não analisou a exigência da contribuição após a Lei 10.256/2001, como comprovam os voto do Ministro Ricardo Lewandovski, nos RE´s 596.177, em sede de embargos, e no 718.874, citados acima, o último confirmado pelo Ministro Luís Roberto Barroso.


Portanto, definir como inconstitucional exigência que o próprio STF, de forma clara e reiterada, já se pronunciou pela indefinição da questão, seria extrapolar a competência do CARF.
No presente caso, a decisão a quo definiu pela inexigência de contribuições posteriores a Lei 10.256/2001, decisão esta, que em nosso entender, deve ser reformada, conforme argumentos acima.
Para terminar, de destaque é a decisão expressa no agravo de instrumento nº 0030176-49.2014.4.03.0000/MS, processo 2014.03.00.030176-8/MS, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, TRF3, que brilhantemente analisou a questão:
�Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.
...
No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.
Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.
Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição de lei complementar.

Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração a seguir:
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO ADMITIDO NO DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.
I - Por não ter servido de fundamento para a conclusão do acórdão embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva: "Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador"(fl. 260).
II - A constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida.
III - Inexiste obscuridade, contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os dispositivos considerados inconstitucionais.
IV - Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. (STF - Tribunal Pleno - EDRE 596177/RS - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - j. 17/10/2013 - Publ. Dje 18/11/2013).
Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I e 557, "caput" do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Cabe destacar, aqui, decisões do CARF que vão ao encontro da manutenção da exigência:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ AQUISIÇÃO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA ­ SUB­ROGAÇÃO ­ CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001 ­ CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS ­ SENAR 


A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
A não apreciação no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30, IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de constar no resultado do julgamento �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97� não pode levar a interpretação extensiva de que fora declarada também a inconstitucionalidade do art. 30, IV, considerando a ausência de fundamentos jurídicos no próprio voto condutor. 
Segundo, o próprio dispositivo do Acórdão do RE 363.852/MG que declarou a inconstitucionalidade fez constar: �até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�. Ou seja, considerando que a lei 10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobrança de contribuições sobre a aquisição do produtor rural pessoa física, por derradeiro, não tendo o RE 363.852 declarado a inconstitucionalidade do art. 30, IV da lei 8212/91, a subrrogação consubstanciada neste dispositivo encontra­se também legitimada. 
As contribuições destinadas ao SENAR não foram objeto de reconhecimento de inconstitucionalidade no Recurso Extraordinário n 363.852. Desse modo, permanece a exação tributária. (Processo 10140.720892/201341, Acórdão: 2401003.896, Relatora Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira)
...
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/2009 a 31/12/2010 
EMPREGADOR RURAL PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 
A contribuição do empregador rural pessoa Jurídica que se dedique à produção rural, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212/91, é de 2,5 % e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.770/94, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 


PRODUTO RURAL PESSOA FÍSICA SUB­ROGAÇÃO 
A empresa adquirente fica sub­rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 
INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO. 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais­ CARF não é competente para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF n.º 02. (Processo 10140.720589/201267, Acórdão: 2302003.289, Relatora Liége Lacroix Thomasi)
...
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2009 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 
Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. SUB­ROGAÇÃO DO ADQUIRENTE. ART. 25 DA LEI nº 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.256/2001. 
A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 


A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, no prazo e na forma previstas na legislação tributária, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELO RECOLHIMENTO. ART. 30, III, DA Lei nº 8.212/91. 
A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, foi expressamente atribuída ao adquirente, ao consignatário, ou à cooperativa, pelo inciso III do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, o qual não foi alvejado tampouco atingido pelos petardos da declaração de inconstitucionalidade aviada no RE nº 363.852/MG, permanecendo tal obrigação tributária ainda vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUB­ROGAÇÃO. 
É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural ­ SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 
As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condição de sub­rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial. 
LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
Não incorre em cerceamento do direito de defesa, tampouco em nulidade, o lançamento tributário cujos relatórios típicos, incluindo o Relatório Fiscal e seus anexos, descreverem de forma clara, discriminada e detalhada a motivação da autuação, bem como a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo destarte a perfeita identificação dos tributos lançados, favorecendo o contraditório e a ampla defesa. 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPETÊNCIA. 

Os procedimentos de fiscalização a serem realizados na jurisdição de outra unidade descentralizada, subordinada à mesma região fiscal, serão autorizados pelo respectivo Superintendente. 
MPF. EMISSÃO ÚNICA PARA CADA SUJEITO PASSIVO. ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR. 
Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil somente terão início por força de Mandado de Procedimento Fiscal, expedido em face de Sujeito Passivo, no CNPJ do estabelecimento centralizador, abarcando todos os estabelecimentos da empresa. 
ATOS PROCESSUAIS. INTIMAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72. 
As intimações dos Atos Processuais devem ser feitas de maneira pessoal, pelo autor do procedimento, como também por via postal ou por meio eletrônico, com prova de recebimento, no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, assim considerado, respectivamente, o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária, ou o endereço eletrônico atribuído pela administração tributária ao Sujeito Passivo, desde que por este autorizado, a teor dos incisos I, II e III, do art. 23 do Decreto nº 70.235/72, inexistindo ordem de preferência. (Processo 15868.720169/2013, Acórdão: 2302003.638, Relator Arlindo da Costa e Silva)
...

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2011 a 30/01/2012 
CONTRIBUIÇÃO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE 
A empresa adquirente fica sub­rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
EXIBIÇÃO DE LIVROS OU DOCUMENTOS. OBRIGAÇÃO AFETA A TODOS OS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. 
Apresentar documentos e livros relacionados com a previdência social é obrigação que afeta a todos os contribuintes da previdência social. Por isto, configura infração ao artigo 33, §§ 2 e 3, da Lei 8.212/91, deixar a empresa de exibir à Auditoria­Fiscal da Receita Federal do Brasil tais livros e documentos. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98. (Processo 10970.720130/201291, Acórdão: 2402003.964 , Relator Júlio César Vieira Gomes)

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.


(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
Redator ad hoc na data da formalização
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto vencedor Redator designado Oseas Coimbra Junior. 
Vencidos  os  Conselheiros  Ricardo  Magaldi  Messetti,  Gustavo  Vettorato  e  Amilcar  Barca 
Teixeira  Junior.  Sustentação  oral  Advogado  Dr  Bruno  Bertholdo  Cavalheiro,  OAB/DF  nº 
36.105. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos 

PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO NA DATA DA 
FORMALIZAÇÃO. 

 

(assinado digitalmente) 

Andrea Brose Adolfo 

Relatora ad hoc na data da formalização. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Redator ad hoc na data da formalização. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  HELTON  CARLOS 
PRAIA  DE  LIMA  (Presidente),  RICARDO  MAGALDI  MESSETTI,  AMILCAR  BARCA 
TEIXEIRA  JUNIOR,  OSEAS  COIMBRA  JUNIOR,  GUSTAVO  VETTORATO  (Relator), 
EDUARDO DE OLIVEIRA.  
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Relatório 

Conselheira  Andrea  Brose  Adolfo  ­  Relatora  designada  ad  hoc  na  data  da 
formalização  

Para  registro  e  esclarecimento,  pelo  fato  do  conselheiro  responsável  pelo 
relatório ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê­lo. 

Esclareço que aqui reproduzo o relato deixado pelo conselheiro nos sistemas 
internos do CARF, com as quais não necessariamente concordo. 

Feito o registro. 

 

O presente Recurso Voluntário apresentado busca a revisão total da decisão a 
quo  que  manteve  crédito  constituído  pela  AIOP  a  título  de  oriundos  da  incidência  de 
contribuições  previdenciárias  que  deveriam  ter  sido  descontadas  dos  pagamentos  realizados 
pela compra de produtos de produtores rurais pessoas físicas A ocorrência dos eventos sobre os 
quais  incidiu  a  norma  de  imposição  tributária  se  deu  nas  competências  no  período  de 
01/01/2008 a 31/12/2008. , sendo o lançamento cientificado no dia 04/11/2011 (fls.03). 

Em seu  recurso,  a contribuinte alega que os valores  lançados  são  indevidos 
por inconstitucionalidade da aplicação das contribuições em questão. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheira Andrea Brose Adolfo ­ Relatora ad hoc na data da formalização. 

Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto 
ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada AD HOC para fazê­lo. 

Esclareço que aqui reproduzo ­ integralmente ­ as razões de decidir do então 
conselheiro, constantes dos arquivos do CARF, com as quais não necessariamente concordo. 

Feito o registro. 

 

I – Da Admissibilidade do Recurso 

O  recurso  é  tempestivo,  conforme  supra  relatado,  dispensado  do  depósito 
prévio (Súmula Vinculante 21 do STF), assim deve o mesmo ser conhecido. 

II – Da Constituição Devida  

O lançamento questionado tomou por base o artigo 33, da Lei nº 8.212/1991, 
em  que  o  AIOP  foi  lavrado  considerando  os  próprios  livros  e  demais  documentos  do 
contribuinte,  demonstrando­se  corretamente  as  bases  legais  e  fáticas  do  crédito  apurado, 
obedecendo o art. 142 do CTN. 

A Recorrente com os documentos juntados, em especial com as Notas Fiscais 
apresentadas,  inclusive  aumentou  a  convicção  que  o  caso  presente  trata­se  da  incidência  de 
contribuições  previdenciárias  sobre  a  receita  bruta  oriunda  das  vendas  realizadas  por 
produtores rurais pessoas físicas. 

Não restam dúvidas quanto à sua legalidade e boa­fé. 

III  –  Do  Não  Afastamento  da  Aplicação  Legal  sob  Alegações  de 
Inconstitucionalidade  

Inverte­se  a  ordem  dos  temas  questionados,  de  forma  a  facilitar  o 
entendimento do voto. 

Quanto aos argumentos de inconstitucionalidade quanto à inclusão do ICMS 
(Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços)  na  base  de  confiscatoriedade  da 
aplicação  da  multa  estabelecida  em  lei  ou  a  das  contribuições  ao  SENAR  (art.  3ª,  da  Lei 
n.10;256/2001), não podem ter a sua aplicação afastada. Em razão de que a mera alegação de 
confisco,  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  de  tais  dispositivos  legais  que  fundamentam 
expressamente o lançamento não tem o condão de autorizar ao Administrador Público, agente 
fiscal  ou  julgador  do  contencioso  administrativo,  de  afastar  a  sua  aplicação.  No  caso  dos 
conselheiros do CARF,  tal  impedimento  está disposto no  art.  62,  do  seu Regimento  Interno, 
salvo exceções estabelecidas no mesmo parágrafo único do dispositivo e no art. 62­A. 

III  –  Contudo,  há  parte  das  contribuições  questionadas  que  são  alvos  de 
declaração  de  inconstitucionalidade  proferida  pelo  Pleno  do  Supremo  Tribunal  Federal, 
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Recurso Extraordinário n. 363852/MG, que declarou como inconstitucional o  texto do art. 1º 
da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12 V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 
8.212/91,  com  a  redação  atualizada  (Lei  nº  9.528/97)  e  instituiu  contribuição  previdenciária 
sobre a comercialização da produção rural, ao entendimento de que configuradas bitributação, 
ofensa ao princípio da isonomia e necessidade de instituição por lei complementar. Julgamento 
que  permite  o  afastamento  da  aplicação  dos  dispositivos  declarados  inconstitucionais.  Logo, 
tais  dispositivos,  podem  ter  sua  eficácia  afastada  por  este  Conselho  na  forma  do  art.  62, 
parágrafo único, I, do Regimento Interno do CARF. 

 

Antes  de  qualquer  demonstração,  deve­se  ter  em  vista  o  texto  do  art.  195, 
com atenção especial aos §§ 4º e 8º, da Constituição Federal de 1988, antes da redação dada 
pela Emenda Constitucional  nº  20,  de  22  dezembro  de  1998,  que  era o  vigente  na  época de 
publicação da Lei nº 8540/1992 e alterações até a Lei nº 9.528/1997, que alteraram a Lei nº 
8212/1991, objetos da presente discussão: 

 
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  e  das 
seguintes contribuições sociais: 

I ­ dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 
faturamento e o lucro; 

II ­ dos trabalhadores; 

III ­ sobre a receita de concursos de prognósticos. 

(...) 

§  4º  ­  A  lei  poderá  instituir  outras  fontes  destinadas  a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I. 

(...) 

§ 8º  ­ O produtor,  o  parceiro,  o meeiro  e o  arrendatário 
rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos  cônjuges,  que  exerçam  suas  atividades  em 
regime  de  economia  familiar,  sem  empregados 
permanentes,  contribuirão  para  a  seguridade  social 
mediante  a  aplicação  de  uma  alíquota  sobre  o  resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 
nos termos da lei. 

Como  se  vê,  antes  da  Emenda Constitucional  nº  20/1998,  as  únicas  fontes 
autorizadas constitucionalmente para custear os serviços da Seguridade Social eram a folha de 
salários,  o  lucro  e  o  faturamento  das  empresas,  os  trabalhadores  e  os  concursos  de 
prognósticos.  E,  qualquer  fonte  diversa,  necessariamente,  deve  ser  instituída  por  Lei 
Complementar em sentido estrito e não poderia resultar em uma incidência cumulativa. 
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1ª Inconstitucionalidade – Não consonância da Lei Ordinária com o disposto no art. 195, § 8º, 
da CF/1988  

Ressalta­se, ao observarmos o texto do §8º, do art. 195, da CF/1988, em sua 
redação  anterior  e  posterior  à  Emenda  Constitucional  nº  20/1998,  em  caso  excepcional, 
autorizou a instituição de fonte de custeio diferente à dos incisos do caput, de produtores rurais 
que  exercem  suas  atividades  em  regime  de  economia  familiar,  sem  empregados 
permanentes.  

A única forma de instituição de fontes de custeios diversas da disposta no art. 
195, da CF/1998, como supra apontado naquele momento, era por meio de lei complementar e 
que a nova contribuição não fosse cumulativa, conforme disciplinado no §4º, do mesmo artigo 
195 e o art. 154, I da CF/1988, sob pena de inconstitucionalidade frontal e formal ao seguinte 
dispositivo: 

 
Art. 195. (...) 

§4º  A  lei  poderá  instituir  outras  fontes  destinadas  a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I”.  

(...) 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I  ­ mediante  lei  complementar,  impostos  não  previstos  no 
artigo  anterior,  desde  que  sejam  não­cumulativos  e  não 
tenham  fato  gerador  ou  base  de  cálculo  próprios  dos 
discriminados nesta Constituição; 

 

Isso  é,  qualquer  alteração  ou  inclusão  das  fontes  de  custeio  da  seguridade 
social e da previdência pública não inclusas nas disposições acima deveriam ser  introduzidas 
no ordenamento jurídico brasileiro por meio de lei complementar em sentido estrito, bem como 
as  contribuições  instituídas  deveriam  ter  a  natureza  não  cumulativa,  sob  pena  de 
inconstitucionalidade plena. 

No  caso  em  voga,  nota­se  que  as  alterações  realizadas  pelo  art.  1º,  da  Lei 
Ordinária  nº  8.540/1992  e  seguintes,  até  a  Lei  nº  9.528/1997,  todas  anteriores  a  Emenda 
Constitucional  nº  20/1998,  incluíram  uma  nova  fonte  de  custeio  da  seguridade  social  e 
previdência.  O  art.  1ª  da  indicada  lei  modificou  a  redação  do  art.  25,  da  Lei  Ordinária  nº 
8212/1991, de  forma a ampliar  invalidamente as  fontes de custeio da  seguridade social, pois 
não  se  trata  de  uma  lei  complementar  em  sentido  estrito,  nem  tem  cunho  não­cumulativo, 
incidindo várias vezes sobre o mesmo fato gerador.  

Antes da publicação da Lei Ordinária nº 8540/1992, os arts. 25 c/c 12,VI da 
Lei Ordinária  nº  8.212/1991,  apenas  instituíam  a  contribuição  previdenciária  dos  produtores 
rurais que exploravam a atividade em regime familiar, reconhecidos como segurados especiais, 
sobre  o  resultado  da  comercialização  de  seus  produtos,  bem  como  colocava  para  esses  a 
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facultatividade  da  contribuição  previdenciária  geral  incidente  sobre  os  vencimentos  dos 
trabalhadores (não cumulatividade).1 

Com a sanção e publicação da Lei Ordinária n. 8540/1992, o art. 1ºalterou os 
arts. 12, V e VII e 25 da Lei Ordinária nº 8.212/1991,que passaram a ter a seguinte redação: 

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social 
as seguintes pessoas físicas:  

(...) 

V  ­  como  equiparado  a  trabalhador  autônomo,  além  dos 
casos previstos em legislação específica:  

a)  a  pessoa  física,  proprietária  ou  não,  que  explora 
atividade  agropecuária  ou  pesqueira,  em  caráter 
permanente ou  temporário, diretamente ou por  intermédio 
de  prepostos  e  com  auxílio  de  empregados,  utilizados  a 
qualquer título, ainda que de forma não contínua; Redação 
dada pela Lei n° 8.540, de 22.12.92); 

(...) 

VII  ­  como  segurado  especial:  o  produtor,  o  parceiro,  o 
meeiro  e  o  arrendatário  rurais,  o  pescador  artesanal  e  o 
assemelhado,  que  exerçam  essas  atividades 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que  com  auxílio  eventual  de  terceiros,  bem  como  seus 
respectivos  cônjuges ou  companheiros e  filhos maiores de 
quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, 
comprovadamente,  com  o  grupo  familiar  respectivo. 
(Redação dada pela Lei n° 8.398, de 7.1.92).  

(...) 

Art.  25.  A  contribuição  da  pessoa  física  e  do  segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso 
V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei,  destinada  à 
Seguridade Social, é de: 

                                                           
1  Texto original dos arts. 12, VII, e 25, da Lei n. 8212/1991: 
  Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  
  VII  ­  como  segurado  especial:  o  produtor,  o  parceiro,  o  meeiro  e  o  arrendatário  rurais,  o  garimpeiro,  o  pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio  eventual  de  terceiros,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges  ou  companheiros  e  filhos maiores  de  14  anos  ou  a  eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
  Art.  25.  Contribui  com  3%  (três  por  cento)  da  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua  produção  o 
segurado especial referido no inciso VII do art. 12.  
  § 1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 
facultativamente, na forma do art. 21.  
  § 2° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal, vegetal ou mineral, em estado 
natural  ou  submetidos a  processos  de  beneficiamento  ou  industrialização  rudimentar,  assim compreendidos,  entre  outros,  os 
processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 
fermentação,  embalagem,  cristalização,  fundição,  carvoejamento,  cozimento,  destilação,  moagem,  torrefação,  bem  como  os 
subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  
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I  ­  dois  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização da sua produção; 

II  ­  um décimo por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  da  sua  produção  para  financiamento  de 
complementação das prestações por acidente de trabalho. 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 
contribuição  obrigatória  referida  no  "caput",  poderá 
contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do 
art. 12, contribui,  também, obrigatoriamente, na  forma do 
art. 21 desta Lei. 

§ 3º  Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 
produtos  de  origem  animal  ou  vegetal,  em  estado  natural 
ou  submetidos  a  processos  de  beneficiamento  ou 
industrialização  rudimentar,  assim  compreendidos,  entre 
outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 
pilagem,  descascamento,  lenhamento,  pasteurização, 
resfriamento,  secagem,  fermentação,  embalagem, 
cristalização,  fundição,  carvoejamento,  cozimento, 
destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos 
e os resíduos obtidos através desses processos. 

§  4º  Não  integra  a  base  de  cálculo  dessa  contribuição  a 
produção  rural  destinada  ao  plantio  ou  reflorescimento, 
nem  sobre  o  produto  animal  destinado  a  reprodução  ou 
criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias 
para  fins  de  pesquisas  científicas,  quando  vendido  pelo 
próprio  produtor  e  quem  a  utilize  diretamente  com  essas 
finalidades,  e  no  caso  de  produto  vegetal,  por  pessoa  ou 
entidade  que,  registrada  no Ministério  da Agricultura,  do 
Abastecimento  e  da  Reforma  Agrária,  se  dedique  ao 
comércio de sementes e mudas no País.  

§ 5º (VETADO) 

A redação,  em especial  dos  incisos  I  e  II,  art. 25,  se manteve  inalterada 
pela  Lei  nº  9.528,  de  10.12.97  e  seguintes,  mantendo  todas  as  características  da  regra 
matriz instituída. E como demonstrado pela transcrição do art. 1º, da Lei nº 10.256/20012, 
novamente,  os  incisos  I  e  II  do  art.  25,  da  Lei  nº  8.212/1991,  não  foram  alterados, 
mantendo­se com a redação da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

                                                           
2   Trecho do art. 1º da Lei n. 10256/2001, que trata do art. 25, da Lei n. 8212/1991: 

  “Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  (...) 
  ´Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam 
os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e 
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 
  ..................................................................... 
  § 9o (VETADO) 
  (...)” 
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Assim, note­se a alteração grave dada aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, 
pela nova redação da Lei Ordinária nº 8.540/1992 até a Lei nº 9.528, aos dispositivos acima, 
ampliou  a  gama  de  fontes  de  custeio  e  contribuintes  (sujeito  passivo  da  relação  jurídico­
tributária)  das  contribuições  do  art.  25  da  Lei  Ordinária  nº  8212/1991.  Antes  eram  apenas 
produtores rurais que exerciam a sua atividade no regime de economia familiar, agora também 
começaram a  atingir  os  produtores  rurais  pessoas  físicas  que  exploram  a  atividade  de  forma 
empresarial  ou  de  qualquer  outra  forma  diversa  ao  regime  familiar.  Ou  seja,  a  lei  ordinária 
ampliou a sua fonte de custeio para além das hipóteses constitucionais autorizadas pelo texto 
do art. 195, I, e §8º, da CF/1988. 

A  segunda  alteração  grave,  a  lei  alteradora  instituiu  que  a  fonte  de  custeio 
passaria  a  ser  2,0% da  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua produção  para  a 
seguridade  e  0,1%  da  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua  produção  para 
financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.  Isso, ao contrário 
de  dispõe  de  uma  única  alíquota  o  resultado  da  comercialização  da  produção,  conforme 
claramente disposto no §8º, do art. 195, da CF/1988. 

Inclusive,  os  incisos  I  e  II  do  art.  25,  da  Lei  nº  8.212/1991,  que 
estabelecem a  alíquota  e  a  base  de  cálculo  das  contribuições  questionadas,  desde  1997, 
estão  com a mesma  redação  inconstitucional  até  o  presente momento,  o  que  sequer  foi 
alterado pela Lei nº 10.265/2010, não saneando a inconstitucionalidade, pois não alterou a 
parte  do  dispositivo  que  foi  declarada  como  inconstitucional  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal. 

Ou  seja,  indiferentemente  de  quaisquer  supostas  alterações,  os 
dispositivos  que  nasceram  inconstitucionais,  conforme  declaração  do  próprio  Supremo 
Tribunal Federal, são extirpados do ordenamento jurídico. Ou seja, os  incisos I e II, do 
art. 25, da Lei nº 8.212/1991, que foram incluídos pela Lei nº 8.540/1992 e mantidos pelas 
leis  anteriores,  eram  inconstitucionais  desde  a  publicação  da  inclusão,  justamente  por 
tributarem  a  receita  bruta  ao  invés  de  faturamento,  como  ordenava  o  art.  195,  I,  da 
CF/1988,  antes  da  Emenda  Constitucional  20/1998.  De  nada  serve  a  alegação  que  se 
alterou partes do dispositivo,  se as demais bases da construção da norma de  incidência 
tributária já eram inválidas, e nenhum saneamento sofreram. 

Ou  seja,  está  nítido  que  as  contribuições  e  fontes  de  custeio  da  seguridade 
social instituídas pelas alterações aos artigos 12, V e VII, 25, e 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, 
ocorreram  por  lei  ordinária  em  sentido  estrito,  sem  autorização  constitucional.  Além  de 
desobedecer  a  única  forma  que  poderiam  ter  sido  instituídas:  por  lei  complementar  e  com 
natureza não­cumulativa, conforme ordena o art. 195, §4º c/c art. 154, I, ambos da Constituição 
Federal de 1988. 

2ª  Inconstitucionalidade  do  texto  dos  incisos  IV  do  art.  30,  da  Lei  nº 
8.212/1991, pelo art. 1º da Lei nº 8540/1992 – Imunidade das Exportações e Dupla Tributação 

Ainda,  há  a  alteração  do  texto  dos  incisos  IV  e  X  do  art.  30,  da  Lei  nº 
8.212/1991, pelo art. 1º da Lei nº 8.540/1992. Deve ser asseverado que as alterações do art. 30, 
IV e X, da Lei Ordinária nº 8.212/1991 estabeleceram as seguintes normas: 

a) a Recorrente sub­roga­se na obrigação do recolhimento, sendo substituta, 
tornando­se  diretamente  responsável  retenção  e  recolhimento  das  contribuições  sociais  em 
questão, mesmo quando o produto se destina à exportação. 
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b)  Bem  como  ordena  ao  produtor  recolher  a  contribuição  diretamente  nos 
casos  de  venda  direta  ao  exterior  (exportação),  ao  varejo,  à  outros  produtores  rurais  e  aos 
segurados especiais.  

 

Contudo, tais alterações normativas são inconstitucionais em sua plenitude.  

Quando o produtor ou a adquirente vendem os produtos oriundos do primeiro 
para exportação, os mesmos não podem ser retidos/cobrados das contribuições discutidas. Não 
se pode esquecer que tais contribuições previdenciárias tem natureza de contribuições sociais, e 
no  caso  em  voga  a  mesmas  não  podem  incidir  sobre  receita  decorrentes  de  exportações, 
conforme  a  vedação  expressa  do  art.  149,  §  2º,  da  Constituição  Federal  de  1988  (red.  da 
Emenda Constitucional Nº 33, de 11/12/2001): 

 
Art.  149.  Compete  exclusivamente  à  União  instituir 
contribuições  sociais,  de  intervenção  no  domínio 
econômico  e  de  interesse  das  categorias  profissionais  ou 
econômicas,  como  instrumento  de  sua  atuação  nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150,  I  e  III,  e  sem  prejuízo  do  previsto  no  art.  195,  §  6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

§ 2º As contribuições sociais e de  intervenção no domínio 
econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I  ­  não  incidirão  sobre  as  receitas  decorrentes  de 
exportação;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº  33, 
de 2001) 

II ­ poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus 
derivados,  gás  natural  e  seus  derivados  e  álcool 
combustível;  (Incluído  pela  Emenda Constitucional  nº  33, 
de 2001) 

II  ­  incidirão  também  sobre  a  importação  de  produtos 
estrangeiros  ou  serviços;  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III  ­  poderão  ter  alíquotas:  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a)  ad  valorem,  tendo  por  base  o  faturamento,  a  receita 
bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o 
valor aduaneiro;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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Em  tempo,  ressalte­se  que  como  pode  haver  retenção  ou  dever  de 
recolhimento se núcleo da regra­matriz tributária é inconstitucional? Logo, por ser a cobrança 
das  contribuições  previdenciárias  dispostas  nos  artigos  25,  I  e  II,  da  Lei  nº  8.212/1991, 
inconstitucional,  a  sua  retenção  também  o  é,  por  inexistência  do  que  se  reter,  sob  pena  de 
cometimento  de  um  ato  ilegal  de  cobrança,  por  sua  ordem,  o  disposto  do  art.  30,  IV  e  X, 
também o é. 

Desta  forma,  está  clara  a  inconstitucionalidade  de  tal  cobrança de  qualquer 
uma das partes (produtores e adquirentes). 

Ou  seja,  as  alterações  supra  referidas  sofrem  de  flagrantes 
inconstitucionalidades materiais e formais. Tais inconstitucionalidades invalidam totalmente o 
texto  do  art.  1º,  da  Lei  Ordinária  nº  8540/1992  e  redações  seguintes  até  a  Lei Ordinária  nº 
9.528/1997. 

Os  entendimentos  acima  já  foram  a  muito  tratados  e  acrescentados  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  e  demais  Tribunais  Federais  pátrios,  inclusive  em  se  tratando  de 
contribuições  sociais  (previdenciárias)  de  natureza  semelhantes,  ao  ponto  que  as 
inconstitucionalidades supra demonstradas todas estão plenamente fundadas na jurisprudência 
pátria, conforme abaixo exemplificado.  

Entre  os  casos  tem­se  o  caso  da  primeira  instituição  reformuladora  do 
FUNRURAL  pago  pelas  empresas  agroindustriais,  após  à  promulgação  da  Constituição 
Federal  de  1988,  realizada  pela  Lei  Ordinária  nº  8.870/1994,  que  criou  uma  contribuição 
previdenciária cuja fonte era o valor estimado da produção agrícola, o que não estava elencado 
no texto do art. 195, da CF/1988, vigente na época: 

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONTRIBUIÇÃO  DEVIDA  À  SEGURIDADE  SOCIAL  POR 
EMPREGADOR,  PESSOA  JURÍDICA,  QUE  SE  DEDICA  À 
PRODUÇÃO AGRO­INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 
8.870,  DE  15.04.94,  QUE  ALTEROU  O  ART.  22  DA  LEI  Nº 
8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO QUANTO 
À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE 
CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
PRÓPRIA,  CONSIDERADO  O  SEU  PREÇO  DE  MERCADO. 
DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 
4º)  PRELIMINAR:  PERTINÊNCIA  TEMÁTICA.  1.  Preliminar: 
ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei 
nº  8.870/94;  não  conhecida  quanto  ao  caput  do mesmo  artigo, 
por  falta  de  pertinência  temática  entre  os  objetivos  da 
requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O art. 195,  I, da 
Constituição  prevê  a  cobrança  de  contribuição  social  dos 
empregadores,  incidentes  sobre  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da 
Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado 
da  produção  agrícola  própria,  considerado  o  seu  preço  de 
mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo 
não prevista na Lei Maior. 3. O § 4º do art. 195 da Constituição 
prevê  que  a  lei  complementar  pode  instituir  outras  fontes  de 
receita para a  seguridade social; desta  forma, quando a Lei nº 
8.870/94  serve­se  de  outras  fontes,  criando  contribuição  nova, 
além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque 
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é  lei  ordinária,  insuscetível  de  veicular  tal  matéria.  4.  Ação 
direta  julgada  procedente,  por  maioria,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94. (ADI n. 1103­
1, Pleno do STF, Rel. Min. Maurício Corrêa, julg. 18.12.1996) 

 

Da mesma  forma, em caso semelhante, de confusão do  legislador ordinário 
com os conceitos de receita bruta e faturamento, que até a Emenda Constitucional nº 20 de 22 
de dezembro de 1998, não eram tratados pela Constituição como sinônimos (um gênero e outro 
espécie),  publicou  a  Lei  Ordinária  nº  9.718,  de  27  de  novembro  de  1998,  que  sofria  de 
inconstitucionalidades semelhantes à da Lei Ordinária nº 8.540/1992 e seguintes, pois a receita 
bruta não estava elencada como fonte de custeio da seguridade social autorizada pelo art. 195, 
da  CF/1988,  conforme  claramente  demonstrado  pelo  voto  condutor  do  acórdão  do  Recurso 
Extraordinário n. 390.840, da lavra do Ministro Relator Marco Aurélio do Supremo Tribunal 
Federal  (Acórdão  do  Recurso  Extraordinário  n.  390.840/MG,  da  lavra  do  Ministro  Marco 
Aurélio, Pleno do STF, DJU 15.08.2006) 

O caso paradigma o seu acórdão publicado (DJU 22.04.2010), que no recente 
julgado  do  Supremo  Tribunal  Federal,  amplamente  divulgado  pelos meios  de  comunicação, 
nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  n.  363.852/MG,  foi  claro  em  declarar  a 
inconstitucionalidade  das  alterações  legislativas  estabelecidas  pelo  texto  do  1º  da  Lei  nº 
8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso 
IV, da Lei nº 8.212/91, justamente objeto central da presente demanda: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  ­  PRESSUPOSTO 
ESPECÍFICO ­ VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO ­ ANÁLISE 
­ CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à 
Constituição,  adota  entendimento  quanto  à matéria  de  fundo 
do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme 
sempre  sustentou  a  melhor  doutrina  ­  José  Carlos  Barbosa 
Moreira ­, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 
impróprias  as  nomenclaturas  conhecimento  e  não 
conhecimento.  

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  ­  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
BOVINOS ­ PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS ­ 
SUB­ROGAÇÃO ­ LEI Nº 8.212/91 ­ ARTIGO 195, INCISO I, 
DA CARTA FEDERAL ­ PERÍODO ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL  Nº  20/98  ­  UNICIDADE  DE 
INCIDÊNCIA  ­ EXCEÇÕES  ­ COFINS E CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL  ­  PRECEDENTE  ­  INEXISTÊNCIA  DE  LEI 
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 
obrigação  tributária  sub­rogada  do  adquirente,  presente  a 
venda  de  bovinos  por  produtores  rurais,  pessoas  naturais, 
prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 
inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das 
Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.  

Aplicação de leis no tempo – considerações. 
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Ainda,  é  cabal  o  apresentado  pelo  voto  condutor  que  foi  liberado  pelo  Relator  do 

indicado processo, o Ministro do STF, Dr. Marco Aurélio de Melo: 
Na  interposição  deste  recurso,  foram  observados  os 
pressupostos  gerais  de  recorribilidade. Os  documentos  de 
folhas  43,  213  e  765  evidenciam  a  regularidade  da 
representação  processual  e  do  preparo.  Quanto  à 
oportunidade,  o  acórdão  recorrido  teve  notícia  veiculada 
no Diário  de  22  de  janeiro  de  2002,  segunda­feira  (folha 
744),  ocorrendo  a  manifestação  do  inconformismo  em  14 
de  fevereiro  imediato,  quarta­feira  (folha  745),  no  prazo 
assinado em lei, considerando­se que o início da contagem 
deu­se após o término do período de férias coletivas. 

A  origem  deste  processo  está  no  fato  de  os  recorrentes 
adquirirem bovinos de produtores rurais, pessoas naturais. 
Então, à luz do inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212, de 
24  de  julho  de  1991,  surgem  como  “sub­rogados  nas 
obrigações  da  pessoa  física  de  que  trata  a  alínea  a  do 
inciso  V  do  art.  12  e  do  segurado  especial  pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no 
caso  do  inciso  X  deste  artigo,  na  forma  estabelecida  em 
regulamento”. A exceção aberta à responsabilidade fixada 
corre  à  conta  da  comercialização  direta  pelo  produtor 
rural, a pessoa natural, com o exterior ou no varejo, para o 
consumidor. Em síntese, são os recorrentes os responsáveis 
pelo que devido pelo segurado obrigatório, pessoa natural 
que explore atividade pecuária, consoante dispõe o artigo 
25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91: 

Art.  25.  A  contribuição  da  pessoa  física  e  do  segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V 
e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade 
Social, é de: 

I.  dois  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização da sua produção; 

II.  um  décimo  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  da  sua  produção  para  financiamento  de 
complementação das prestações por acidente de trabalho. 

(...) 

O artigo 195 da Carta da República, ao revelar, no inciso 
I,  as  balizas  primárias  da  contribuição  do  empregador, 
alude à folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe  preste  serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  à 
receita  ou  ao  faturamento  e  ao  lucro  alíneas  a,  b,  c.  A 
previsão é exaustiva quanto aos fatos que podem dar causa 
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à  obrigação  de  financiamento  da  seguridade  social.  Na 
redação  primitiva,  anterior  à  Emenda  Constitucional  nº 
20/98,  tratando­se  de  empregador,  a  contribuição 
decorreria  da  folha  de  salários,  do  faturamento  ou  do 
lucro, não surgindo a possibilidade de se ter cumulação em 
virtude de ato normativo ordinário. Somente a Constituição 
Federal  é  que,  considerado  o  mesmo  fenômeno  jurídico, 
pode  abrir  exceção  à  unicidade  de  incidência  de 
contribuição.  Isso ocorre, como exemplificado em parecer 
de  Hugo  de  Brito  Machado  e  Hugo  de  Brito  Machado 
Segundo,  publicado  na  Revista  Dialética  de  Direito 
Tributário,  página  94,  no  tocante  à  folha  de  salários,  no 
caso  das  contribuições  para  o  SESI,  o  SESC,  etc  e  em 
relação  ao  faturamento,  presentes  a  Contribuição  Social 
para  Financiamento  da  Seguridade  Social  ­  COFINS  e  o 
Programa de  Integração Social  ­ PIS.  Tanto  é  assim que, 
no  artigo  240  inserto  no  Título  IX  ­  Das  Disposições 
Constitucionais Gerais ­ da Carta de 1988, previu­se: 

Art.  240.  Ficam  ressalvadas  do  disposto  no  art.  195  as 
atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre 
a  folha  de  salários,  destinadas  às  entidades  privadas  de 
serviço  social  e  de  formação  profissional  vinculadas  ao 
sistema sindical. 

Já o PIS veio a ser agasalhado, especialmente considerada 
a  contribuição  da  empresa  a  partir  do  faturamento,  pelo 
artigo  239  também  das  Disposições  Gerais  da  Carta  de 
1988:  

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para 
o  Programa  de  Integração  Social,  criado  pela  Lei 
Complementar  nº  7,  de  7  de  setembro  de  1970,  e  para  o 
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor 
Público,  criado  pela  Lei  Complementar  nº  8,  de  3  de 
dezembro  de  1970,  passa,  a  partir  da  promulgação  desta 
Constituição, a  financiar, nos  termos que a  lei dispuser, o 
programa do seguro­desemprego e o abono de que trata o 
§ 3º deste artigo. 

(...) 

Cumpre  assentar,  como  premissa  constitucional,  que,  no 
tocante  ao  faturamento  e  ao  financiamento  do  gênero 
seguridade  social,  conta­se  apenas  com  essas  duas 
exceções. A regra, dada a previsão da alínea b do inciso I 
do  referido  artigo  195,  é  a  incidência  da  contribuição 
social  sobre  o  faturamento,  para  financiar  a  seguridade 
social  instituída  pela  Lei  Complementar  nº  70,  de  30  de 
dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas  jurídicas, 
como também aquelas a ela equiparadas pela legislação do 
imposto  sobre  a  renda  ­  artigo  1º  da  citada  lei 
complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta 
da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, 
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da Lei nº 8.212, de 24 de  julho de 1991, o produtor  rural 
passou  a  estar  compelido  a  duplo  ­  recolhimento,  com  a 
mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade 
social recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, 
alínea b,  a COFINS e a  contribuição prevista no  referido 
artigo  25.  Vale  frisar  que,  no  artigo  195,  tem­se 
contemplada  situação  única  em  que  o  produtor  rural 
contribui para a seguridade social mediante a aplicação de 
alíquota  sobre  o  resultado  de  comercialização  da 
produção, ante o disposto no § 8º do citado artigo 195 ­ a 
revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e 
arrendatários  rurais  e  pescador  artesanal  bem  como  dos 
respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de 
economia  familiar,  sem  empregados  permanentes,  dá­se a 
contribuição  para  a  seguridade  social  por  meio  de 
aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização 
da  produção.  A  razão  do  preceito  é  única:  não  se  ter, 
quanto  aos  nele  referidos,  a  base  para  a  contribuição 
estabelecida  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  artigo  195  da 
Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 
§  8º  em  análise  ...  sem  empregados  permanentes...”. 
Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora 
pessoa  natural,  que  tenha  empregados,  incide  a  previsão 
relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 
É de ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a 
firma  individual  ou  sociedade  que  assume  o  risco  de 
atividade econômica urbana ou rural,  com  fins  lucrativos, 
ou não, bem como os órgãos e entidades da administração 
pública  direta,  indireta  e  fundacional  –  inciso  I  do  artigo 
15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido 
a  satisfazer,  de  um  lado,  a  contribuição  sobre  a  folha  de 
salários  e,  de  outro,  a  COFINS,  não  havendo  lugar  para 
ter­se  novo  ônus,  relativamente  ao  financiamento  da 
seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de 
bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 
II  do  artigo  150  da  Constituição  Federal,  no  que  veda 
instituir  tratamento  desigual  entre  contribuintes  que  se 
encontrem  em  situação  equivalente.  De  acordo  com  o 
artigo  195,  §  8º,  do  Diploma  Maior,  se  o  produtor  não 
possui  empregados,  fica  compelido,  inexistente  a  base  de 
incidência da contribuição ­ a folha de salários ­ a recolher 
percentual  sobre  o  resultado  da  comercialização  da 
produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 
obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, 
como  também,  levando  em  conta  o  faturamento,  da 
Contribuição  Social  para  Financiamento  da  Seguridade 
Social – COFINS e da prevista ­ tomada a mesma base de 
incidência, o valor comercializado ­ no artigo 25 da Lei nº 
8.212/91.  Assim,  não  fosse  suficiente  a  duplicidade, 
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considerado  o  faturamento,  tem­se,  ainda,  a  quebra  da 
isonomia. 

O  tema  ora  em  discussão  por  pouco  não  foi  objeto  de 
julgamento  quando  apreciada  a  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade nº 1.103­1/DF. O Tribunal deixou de 
adentrar  a  questão  ante  a  falta  de  pertinência  temática, 
porque  ajuizada  a  ação  pela  Confederação  Nacional  da 
Indústria. Todavia, foi adiante quanto ao § 2º do artigo 25 
da Lei nº 8.870/94, que tinha a seguinte redação: 

§ 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas 
que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha 
de  salários  de  sua  parte  agrícola,  mediante  o  pagamento 
da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre 
o  valor  estimado  da  produção  agrícola  própria, 
considerado seu preço de mercado. 

Pois  bem,  concluiu­se  pelo  surgimento  de  uma  nova  base 
de cálculo, ficando assim redigida a ementa: 

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao § 
2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao 
caput  do mesmo  artigo,  por  falta  de  pertinência  temática 
entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada. 

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança 
de contribuição social dos empregadores, incidente sobre a 
folha  de  salários,  o  faturamento  e  o  lucro;  desta  forma, 
quando  o  §  2º  do  artigo  25  da  Lei  nº  8.870/94  cria 
contribuição  social  sobre  o  valor  estimado  da  produção 
agrícola  própria,  considerado  o  seu  preço  de mercado,  é 
ele  inconstitucional  porque  usa  uma  base  de  cálculo  não 
prevista na Lei Maior. 

3.  O  §  4º  do  art.  195  da  Constituição  prevê  que  a  lei 
complementar  pode  instituir  outras  fontes  de  receita  para 
seguridade  social;  desta  forma,  quando a Lei  nº  8.870/94 
serve­se de outras fontes, criando contribuição nova, além 
das expressamente previstas, ela é inconstitucional, porque 
é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação 
direta  julgada  procedente,  por  maioria,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade  do  §  2º  do  artigo  25  da  Lei  nº 
8.870/94  –  Diário  da  Justiça  de  25  de  abril  de  1997, 
ementário 1866/02. 

Assentou  o  Plenário  que  o  §  2º  do  artigo  25  da  Lei  nº 
8.870/94  fulminado  ensejara  fonte  de  custeio  sem 
observância do § 4º do artigo 195 da Constituição Federal, 
ou  seja,  sem  a  vinda  à  balha  de  lei  complementar.  O 
enfoque serve, sob o ângulo da exigência desta última, no 
tocante à disposição do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. É que, 
mediante  lei  ordinária,  versou­se  a  incidência  da 
contribuição  sobre a proveniente da  comercialização pelo 

Fl. 331DF  CARF  MF

Impresso em 20/01/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 05/01/2016 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 05/01/2016 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/01/2016 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS, Assinado
 digitalmente em 07/01/2016 por ANDREA BROSE ADOLFO



Processo nº 10166.727866/2011­93 
Acórdão n.º 2803­004.032 

S2­TE03 
Fl. 10 

 
 

 
 

17

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no 
artigo  de  Hugo  de  Brito  Machado  e  Hugo  de  Brito 
Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia 
entre  o  faturamento  e  o  resultado  da  comercialização  da 
produção,  não  haveria  razão  para  a  norma  do  §  8º  do 
artigo  195  da  Constituição  Federal  relativa  ao  produtor 
que  não  conta  com  empregados  e  exerça  atividades  em 
regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela 
previsão imediatamente anterior – do inciso I do artigo 195 
da  Constituição.  Também  sob  esse  prisma,  procede  a 
irresignação,  entendendo­se  que  comercialização  da 
produção  é  algo  diverso  de  faturamento  e  este  não  se 
confunde  com  receita,  tanto  assim  que  a  Emenda 
Constitucional  nº  20/98  inseriu,  ao  lado  do  vocábulo 
“faturamento”,  no  inciso  I  do  artigo  195,  o  vocábulo 
“receita”.  Então,  não  há  como  deixar  de  assentar  que  a 
nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. 
O mesmo enfoque serve a  rechaçar a óptica daqueles que 
vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 
a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que 
está prevista na Lei Complementar nº 70/91.  

Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto 
para  desobrigar  os  recorrentes  da  retenção  e  do 
recolhimento  da  contribuição  social  ou  do  seu 
recolhimento  por  subrogação  sobre  a  “receita  bruta 
proveniente  da  comercialização  da  produção  rural”  de 
empregadores,  pessoas  naturais,  fornecedores  de  bovinos 
para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 
da Lei nº 8.540/92, que deu nova  redação aos artigos 12, 
incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até 
que  legislação  nova,  arrimada  na  Emenda Constitucional 
nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do 
pedido  inicial,  invertidos  os  ônus  da  sucumbência  (folha 
699). 

O caso tratado pela Corte Suprema é de mesma natureza que o presente, logo 
está plenamente comprovada a inconstitucionalidade dos dispositivos questionados na presente 
demanda. 

Inclusive  a decisão, perpassa pela  inalteração dos dispositivos questionados 
em  especial  os  incisos  I  e  II,  do  art.  25,  e  IV,  do  art.  30,  ambos  da Lei  nº  8.212/91,  com a 
redação atualizada até a Lei nº 9.528/1997. 

Ainda,  acompanhando  o  voto  o  Ministro  do  STF,  Dr.  Marco  Aurélio  de 
Melo,  há  várias  decisões  no mesmos  sentido  tem  sido  proferidas  pelos  Tribunais  Regionais 
Federais: 
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TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  (FUNRURAL). 
EMPREGADOR  RURAL,  PESSOA  NATURAL. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  A  RECEITA  BRUTA  DA 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF. 
DIREITO À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. 

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  recente  julgado, 
consolidou  entendimento  no  sentido  da 
inconstitucionalidade  do  art.  1º  da  Lei  8.540/92,  que  deu 
nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 
Lei 8.212/91, com a redação atualizada (Lei 9.528/97), até 
que a legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 
20/98, venha a  instituir a contribuição. Entendeu­se que a 
incidência da  referida  exação  sobre a  comercialização de 
produtos  agrícolas  pelo  produtor  rural,  pessoa  natural, 
configura  bitributação, ofensa  ao  princípio  da  isonomia  e 
criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

2.  Nessa  linha,  consignou  aquela  Excelsa  Corte  que:  "... 
Considerando  as  exceções  à  unicidade  de  incidência  de 
contribuição  previstas  nos  artigos  239  e  240  das 
Disposições  Constitucionais  Gerais,  concluiu­se  que  se 
estaria  exigindo  do  empregador  rural,  pessoa  natural,  a 
contribuição  social  sobre  a  folha  de  salários,  como 
também,  tendo  em  conta  o  faturamento,  da  COFINS,  e 
sobre  o  valor  comercializado  de  produtos  rurais  (Lei 
8.212/91,  art.  25),  quando  o  produtor  rural,  sem 
empregados, que exerça atividades em regime de economia 
familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, § 
8º,  da  CF,  sobre  o  resultado  da  comercialização  da 
produção.  Além  disso,  reputou­se  que  a  incidência  da 
contribuição  sobre  a  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  pelo  empregador  rural,  pessoa  natural, 
constituiria  nova  fonte  de  custeio  criada  sem  observância 
do  art.  195,  §  4º,  da  CF,  uma  vez  que  referida  base  de 
cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita." 
(  ­  Informativo  STF  nº  573,  1º  a  5  de  fevereiro  de  2010. 
Proposta da União no sentido da modulação dos efeitos da 
decisão plenária rechaçada pela Suprema Corte de Justiça 
Nacional. 

3. Acerca da prescrição do direito de pleitear repetição de 
indébito  dos  tributos  lançados  por  homologação,  tenho 
como critério determinante a linha de orientação emanada 
do  STJ,  no  sentido  de  que,  nestes  casos  de  tributos 
lançáveis  por  homologação,  o  prazo  prescricional  para 
repetição  se  conta  na  modalidade  "5+5",  não  havendo 
falar  em  efeito  retroativo  do  art.  3º  da  LC  nº  118,  de 
09.02.2005.  

4.  Aliás,  nesse  ponto,  o  egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  em  recente  decisão  proferida  na  Argüição  de 
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Inconstitucionalidade  nos  Embargos  de  Divergência  em 
Recurso  Especial,  referente  ao  incidente  de 
inconstitucionalidade  do  art.  4º,  segunda  parte,  da  Lei 
Complementar  118/2005,  registrou  que:  "(...)  Assim,  na 
hipótese  em  exame,  com  o  advento  da  LC  118/05,  a 
prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da 
seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 
partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 
para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da 
data  do  pagamento;  e  relativamente  aos  pagamentos 
anteriores,  a  prescrição  obedece  ao  regime  previsto  no 
sistema  anterior,  limitada,  porém,  ao  prazo  máximo  de 
cinco anos a contar da vigência da lei nova" (AI nos EREsp 
644736/PE,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI, 
CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  06/06/2007,  DJ 
27/08/2007 p. 170).  

5. A Corte Especial deste Tribunal, seguindo entendimento 
já manifestado pelo STJ, declarou a  inconstitucionalidade 
da expressão: "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 
art. 106, inciso I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 ­ 
Código Tributário Nacional, constante do art. 4º,  segunda 
parte,  da  Lei  Complementar  118/2005"  (ArgInc 
2006.35.02.001515­0, Des. Federal Leomar Amorim, Corte 
Especial, Sessão de 02/10/2008). 

6.  Nesse  diapasão,  ocorreu  a  prescrição  das  parcelas 
anteriores ao decênio do ajuizamento da ação, ou seja, das 
parcelas  anteriores  a  24.7.1990,  tendo  em  vista  que  a 
presente demanda foi proposta em 24.7.2000.  

7.  Na  restituição  do  indébito  tributário,  a  correção 
monetária  deverá  incidir  sobre  os  valores  desde  os 
recolhimentos indevidos, em decorrência da Súmula nº 162 
do STJ, com a utilização dos  índices  instituídos por  lei. A 
partir  de  1º/01/96,  deve  incidir  apenas  a  Taxa  SELIC, 
excluindo­se  qualquer  índice  de  correção  monetária  ou 
juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).  

8.  Apelação  provida.  Sentença  reformada.  Segurança 
parcialmente  concedida  para  declarar  a  inexistência  de 
relação  jurídico­tributária  que  obrigue  os  promoventes  a 
efetuar  o  recolhimento  da  contribuição  previdenciária 
incidente  sobre  o  valor  da  Receita  Bruta  da 
Comercialização  da  Produção  Rural  ­  FUNRURAL;  bem 
como  para  condenar  a  ré  a  promover  a  restituição  aos 
autores  dos  valores  indevidamente  recolhidos  a  tal  título, 
observada  a  prescrição  das  parcelas  anteriores  a 
24.7.1990  (prescrição  decenal). 
(AMS  200035000121340,  DESEMBARGADOR  FEDERAL 
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REYNALDO  FONSECA,  TRF1  ­  SÉTIMA  TURMA, 
16/04/2010)  

Não restam dúvidas da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 
que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 
nº  8.212/91,  com  a  redação  atualizada  até  a  Lei  nº  9.528/97,  não  podendo  ser  mantido  a 
retenção  e  as  cobranças  até  que nova  legislação  institua  a  contribuição  arrimada  na Emenda 
Constitucional n. 20/1998.  

O posicionamento foi  ratificado em duas outras oportunidades nos  tribunais 
superiores: 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  A  COMERCIALIZAÇÃO  DA 
PRODUÇÃO.  ART.  25  DA  LEI  8.212/1991,  NA  REDAÇÃO 
DADA  PELO  ART.  1º  DA  LEI  8.540/1992. 
INCONSTITUCIONALIDADE. I – Ofensa ao art. 150, II, da CF 
em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor 
rural  seja  empregador.  II  –  Necessidade  de  lei  complementar 
para  a  instituição  de  nova  fonte  de  custeio  para  a  seguridade 
social.  III  –  RE  conhecido  e  provido  para  reconhecer  a 
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando­se 
aos casos semelhantes o disposto no art. 543­B do CPC. 

 (STF  ­  RE:  596177  RS  ,  Relator:  Min.  RICARDO 
LEWANDOWSKI,  Data  de  Julgamento:  01/08/2011,  Tribunal 
Pleno,  Data  de  Publicação:  REPERCUSSÃO  GERAL  ­ 
MÉRITO) 

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL.  FUNRURAL. 
EMPREGADOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA.  CONTRIBUIÇÃO 
INCIDENTE SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DA 
PRODUÇÃO.  EXTINÇÃO  DESSA  CONTRIBUIÇÃO  PELO 
ART. 138 DA LEI 8.213/91. 

POSTERIOR  RECONHECIMENTO,  PELO  STF,  DA 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

25 DA LEI Nº  8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELO ART.  1º 
DA  LEI  8.540/92,  QUE  RESTABELECERA  ALUDIDA 
HIPÓTESE DE EXAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
QUE  ORA  SE  ACOLHE.  RECURSO  DO  CONTRIBUINTE 
PROVIDO. 

1.  Na  linha  de  precedentes  deste  STJ,  a  contribuição  ao 
FUNRURAL,  incidente  sobre  a  receita  da  comercialização  da 
produção  rural,  foi  extinta  pelo  art.  138  da  Lei  nº  8.213/91, 
relativamente  ao  empregador  rural  pessoa  física  (AgRg  no  Ag 
1.359.692/RS, Rel. Min. 

Arnaldo  Esteves  Lima,  DJe  9/9/2011;  AgRg  no  REp 
1.226.313/RS, Rel. 

Min.  Herman  Benjamin,  DJe  19/4/2011),  tendo,  contudo,  sido 
restabelecida por  força do art.  1º  da Lei nº 8.540/92, no passo 
em que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91. 
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2.  Entretanto,  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº  596.177/RS, 
processado  sob  o  rito  do  art.  543­B  do CPC  (DJe  29/8/2011), 
averbou  a  inconstitucionalidade  do  art.  1º  da  Lei  nº  8.540/92, 
reconhecendo,  com  isso,  a  não  sujeição  do  empregador  rural 
pessoa  física  ao  recolhimento  de  contribuição  previdenciária 
sobre a receita da comercialização de sua produção. 

3.  Recurso  especial  do  contribuinte  parcialmente  provido  para 
se  afastar  a  incidência  do  tributo  questionado  no  subjacente 
mandamus,  com a  devolução  do  feito  à  Corte  de  origem,  para 
que prossiga no  julgamento das demais questões  levantadas no 
apelo do impetrante. 

(REsp 1070441/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 06/10/2014) 

Dessa  forma,  com  a  permissão  disposta  art.  62,  parágrafo  único,  I,  do 
Regimento  Interno  do  CARF/MF,  entendo  como  necessário  o  afastamento  da  aplicação  do 
artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, bem como declarando a improcedência e nulidade dos 
lançamentos dos créditos constituídos com base em tais dispositivos, oriundos da aplicação de 
2% sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural adquirida pela 
Recorrente de produtores  rurais pessoa física e de 0,1% sobre a mesma base de cálculo para 
financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

V  –  Isso  posto,  voto  por  conhecer  o  Recurso  Voluntário,  para  no  mérito, 
DAR­LHE PROVIMENTO, reformando a decisão anterior e cancelar o lançamento., 

 

Foi  assim  que  o  conselheiro  votou  na  sessão  de  julgamento,  conforme 
registro. 

 

(assinado digitalmente) 

Andrea Brose Adolfo 

Relatora ad hoc na data da formalização 
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Voto Vencedor 

Conselheiro  Marcelo  Oliveira  ­  Redator  designado  ad  hoc  na  data  da 
formalização. 

Para registro e esclarecimento, pelo fato dos conselheiros responsáveis pelos 
votos  vencido  e  vencedor  não  mais  integrarem  o  colegiado,  fui  designado  AD  HOC  para 
redigir o voto vencedor. 

Feito o registro. 

 

Como  informado,  o  litígio  em  questão  versa  sobre  a  possibilidade  de 
exigência da contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de 
que tratam os incisos I (parte empresa) e II (parte empregado), do art. 22, da Lei 8.212/1991. 

Para nossa análise, devemos fazer um relato histórico sobre essa exigência. 

A  contribuição  sobre  a  comercialização  da  produção  rural  da  pessoa  física 
está descrita no art. 25 da Lei 8212/91, na redação da Lei 10.256/2001: 

Lei 8.212;/1991: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  "a"  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: 

I  ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; (Redação alterada pela Lei nº 9.528/97).  

II ­ 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para o  financiamento das prestações por acidente do 
trabalho.  

 

Já a subrogação, para o adquirente, está definida no IV, da Lei 8.212/91, com 
redação da lei 9528/97: 

Lei 8.212/1991: 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: 

... 

IV ­ a empresa adquirente,  consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa  ficam sub­rogadas  nas obrigações da pessoa  física 
de que  trata a alínea "a" do  inciso V do art. 12 e do segurado 
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especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente  de  as  operações  de  venda  ou  consignação 
terem  sido  realizadas  diretamente  com  o  produtor  ou  com 
intermediário  pessoa  física,  exceto  no  caso  do  inciso  X  deste 
artigo,  na  forma  estabelecida  em  regulamento;  (Redação  dada 
pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

 

Pois bem, em julgamento ocorrido em 02/2010, o Pleno do STF, no Recurso 
Extraordinário nº 363.852, deu provimento ao recurso em acórdão. 

Nesse  processo  foi  analisado  e  decidido  sobre  a  constitucionalidade  da 
contribuição  determinada  no Art.  25,  da  Lei  n°  8.212/91,  com  as  redações  dadas  pelas  Leis 
8.540/1992  e  9.528/97,  incidente  sobre  o  valor  da  comercialização  da  produção  rural  do 
empregador rural pessoa física. 

Chegou­se à seguinte conclusão: 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator,  conheceu  e  deu  provimento  ao  recurso  extraordinário 
para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 
contribuição  social  ou  do  seu  recolhimento  por  subrrogação 
sobre  a  “receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção  rural”  de  empregadores,  pessoas  naturais, 
fornecedores  de  bovinos  para  abate,  declarando  a 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 
nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 
30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até 
a  Lei  nº  9.528/97,  até  que  legislação  nova,  arrimada  na 
Emenda  Constitucional  nº  20/98,  venha  a  instituir  a 
contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus 
da  sucumbência.  Em  seguida,  o  Relator  apresentou  petição  da 
União  no  sentido  de  modular  os  efeitos  da  decisão,  que  foi 
rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Votou  o  Presidente,  Ministro  Gilmar  Mendes.  Ausentes, 
licenciado,  o  Senhor  Ministro  Celso  de  Mello  e,  neste 
julgamento,  o  Senhor  Ministro  Joaquim  Barbosa,  com  voto 
proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

 

Ementa: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  PRESSUPOSTO 
ESPECÍFICO  –  VIOLÊNCIA  À  CONSTITUIÇÃO  – 
ANÁLISE – CONCLUSÃO – Porque o Supremo, na análise da 
violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria 
de  fundo  extraordinário,  a  conclusão  a  que  chega  deságua, 
conforme  sempre  sustentou  a  melhor  doutrina  –  José  Carlos 
Barbosa Moreira ­, em provimento ou desprovimento do recurso, 
sendo  impróprias  as  nomenclaturas  conhecimento  e  não 
conhecimento. 
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CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  –  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
BOVINOS – PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS 
– SUB­ROGAÇÃO – LEI Nº 8.212/91 – ART. 195, INCISO I, 
DA CARTA FEDERAL – PERÍODO ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL  Nº  20/98  –  UNICIDADE  DE 
INCIDÊNCIA – EXCEÇÕES – COFINS E CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL  PRECEDENTE  –  INEXISTÊNCIA  DE  LEI 
COMPLEMENTAR – Ante o texto constitucional, não subsiste a 
obrigação tributária sub­rogada do adquirente, presente a venda 
de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os 
artigos 12, incisos V e VII, 25,  incisos I e II e 30,  inciso IV, da 
Lei  nº  8.212/91,  com  as  redações  decorrentes  das  Leis  nº 
8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo – considerações 
(g.n.) 

 

Para  o  STF,  em  síntese,  a CF/1988,  até  a  Emenda Constitucional  20/1998, 
não  possibilitava,  sem  ser  por  Lei  complementar,  a  tributação  previdenciária  sobre  a 
comercialização da produção rural para os casos de economia familiar.  

CF/1988: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I ­ dos empregadores,  incidente sobre a folha de salários, 
o faturamento e o lucro; (REDAÇÃO ANTIGA) 

... 

§  4º  ­  A  lei  poderá  instituir  outras  fontes  destinadas  a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I. 

... 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I  ­ mediante  lei  complementar,  impostos não previstos no 
artigo  anterior,  desde  que  sejam  não­cumulativos  e  não 
tenham  fato  gerador  ou  base  de  cálculo  próprios  dos 
discriminados nesta Constituição; 

 

 

 

 

 

Fl. 339DF  CARF  MF

Impresso em 20/01/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 05/01/2016 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 05/01/2016 por
 MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 19/01/2016 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS, Assinado
 digitalmente em 07/01/2016 por ANDREA BROSE ADOLFO



Processo nº 10166.727866/2011­93 
Acórdão n.º 2803­004.032 

S2­TE03 
Fl. 14 

 
 

 
 

25

Nesta redação, para o STF, não há a possibilidade de se exigir a contribuição 
de produtores rurais pessoas físicas, sem ser por lei complementar, pois estaria se criando nova 
fonte de custeio. 

Já  após  a  EC  20/1998  essa  exigência  tornou­se  possível,  pela  alteração  da 
CF/1988: 

CF/1988: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

III ­ sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV ­ do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a 
lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

 

Concluindo, em síntese, o STF declarou inconstitucionalidade: 

1.  Do  artigo  1º  da Lei  nº  8.540/92,  que deu  nova  redação  aos  artigos  12, 
incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91; 

2.  Com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97; e 

3.  Até  que  legislação  nova,  arrimada  na Emenda Constitucional  nº  20/98, 
venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial 
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Por  fim,  em  votação  unânime,  o  (STF)  manteve  essa  jurisprudência  e  deu 
provimento ao (RE) 596177, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, 
determinando, também, a aplicação desse mesmo entendimento aos demais casos que tratem do 
mesmo assunto, no regime de repercussão geral. 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA.  EMPREGADOR  RURAL  PESSOA 
FÍSICA.INCIDÊNCIA  SOBRE  A  COMERCIALIZAÇÃO  DA 
PRODUÇÃO.ART.  25  DA  LEI  8.212/1991,  NA  REDAÇÃO 
DADA  PELO  ART.  1º  DA  LEI  8.540/1992. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 

I  –  Ofensa  ao  art.  150,  II,  da  CF  em  virtude  da  exigência  de 
dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II – 
Necessidade  de  lei  complementar  para  a  instituição  de  nova 
fonte de custeio para a seguridade social. III – RE conhecido e 
provido  para  reconhecer  a  inconstitucionalidade  do  art.  1º  da 
Lei 8.540/1992, aplicando­se aos casos  semelhantes o disposto 
no art. 543­B do CPC. 

 

Ponto  importante  a  destacar,  é  que  em  decisão  sobre  embargos,  no  RE 
596177, citado acima, o plenário do STF decidiu e informou que a constitucionalidade da Lei 
10.256/200 não foi analisada, portanto, continua vigente. 

Nessa  Lei,  há  alteração  do  Art.  25,  da  Lei.8212/1991,  com  a  seguinte 
redação: 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa  física, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: 

 

Cabe,  também,  informar  que  decisão  monocrática  do  STF,  proferida  pelo 
Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 585684, deu validade à exigência com base 
na Lei 10.256/2001, no seguintes termos: 

DECIS Ã O: Trata­se de recurso extraordinário (art. 102, III, a 
da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a 
Contribuição Social destinada ao Custeio da Seguridade Social 
cobrada com base na produção rural e devida por empregadores 
que  fossem  pessoas  físicas  (art.  25  da  Lei  8.212/1991,  com  a 
redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 ­ “Funrural”). Em 
síntese, sustenta­se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 
198,  §  8º  da Constituição.  No  julgamento  do  RE  363.852  (rel. 
min. Marco  Aurélio,  DJe  de  23.04.2010),  o  Pleno  desta  Corte 
considerou  inconstitucional  o  tributo  cobrado  nos  termos  dos 
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 
Lei  nº  8.212/91,  com  as  redações  decorrentes  das  Leis  nº 
8.540/92  e  nº  9.528/97.  Assim,  o  acórdão  recorrido  divergiu 
dessa  orientação.  Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso 
extraordinário  e  dou­lhe  parcial  provimento,  para  proibir  a 
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cobrança  da  contribuição  devida  pelo  produtor  rural 
empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 
e  as  que  se  seguiram  até  a  Lei  10.256/2001.  O  pedido 
subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário, 
com  as  especificidades  pretendidas  (compensação,  correção 
monetária,  juros  etc)  não  pode  ser  conhecido  neste  momento 
processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado 
devido à rejeição do pedido principal). Devolvam­se os autos ao 
Tribunal  de  origem,  para  que  possa  examinar  o  pedido 
subsidiário  relativo  à  restituição  do  indébito  tributário,  bem 
como  eventual  redistribuição  dos  ônus  de  sucumbência. 
Publique­se.  Int..  Brasília,  10  de  fevereiro  de  2011.  Ministro 
JOAQUIM BARBOSA (RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM 
BARBOSA,  julgado  em  10/02/2011,  publicado  em  DJe­038 
DIVULG 24/02/2011) 

 

Certo  que  a  decisão  foi  agravada,  com  o  Ministro  Luís  Roberto  Barroso 
proferindo a seguinte decisão: 

O agravante  sustenta  que  a Lei  nº 10.256/2001  é  “uma norma 
desfalcada de critérios básicos que possam legitimar a cobrança 
da  contribuição  rural”,  motivo  pelo  qual  o  recolhimento  do 
tributo em questão permanece ilegítimo. 

O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  do  RE 
718.874­  RG,  julgado  sob  relatoria  do  Ministro  Ricardo 
Lewandowski,  reconheceu a existência de  repercussão geral da 
matéria em exame. Confira­se a ementa: 

“CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL.  EMPREGADOR RURAL  PESSOA FÍSICA.  RECEITA 
BRUTA.  COMERCIALIZAÇÃO DA  PRODUÇÃO.  ART.  25  DA 
LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.256/2001. 
CONSTITUCIONALIDADE. 

I ­ A discussão sobre a constitucionalidade da contribuição a ser 
recolhida  pelo  empregador  rural  pessoa  física,  prevista no  art. 
25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, 
ultrapassa os interesses subjetivos da causa.  

II ­ Repercussão geral reconhecida.”  

Na oportunidade, o Ministro Relator consignou que: “A questão 
versada  neste  recurso  consiste  em  definir,  ante  o 
pronunciamento  desta  Corte  no  RE  363.852/MG,  Rel.  Min. 
Marco  Aurélio  e  no  RE  596.177/RS,  de  minha  relatoria,  se  a 
exigência  da  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física 
incidente  sobre a  receita bruta proveniente da  comercialização 
de  sua  produção,  com  fundamento  Lei  10.256/2001,  editada 
após  a  Emenda  Constitucional  20/1998,  seria 
constitucionalmente legítima.” 
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Diante  do  exposto,  com  base  no  art.  328,  parágrafo  único,  do 
RI/STF,  determino  o  retorno  dos  autos  à  origem,  a  fim  de  que 
sejam observadas as disposições do art. 543­B, do CPC. 

 

Consequentemente,  não  há  decisão  do  STF  que  defina  sobre  a 
inconstitucionalidade da exigência após a Lei 10.256/2001. 

Destaque­se,  inclusive,  que  já  há  julgamentos  no  Poder  Judiciário  que 
afirmam a correção da exigência,  

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE  SOBRE  A 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL.  PRODUTOR 
RURAL  PESSOA  FÍSICA  EMPREGADOR.  PRESCRIÇÃO.  LC 
118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1­ O STF, ao julgar o RE 
nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo 
art.  1º  da  Lei  nº  8.540/92,  eis  que  instituíram  nova  fonte  de 
custeio  por  meio  de  lei  ordinária,  sem  observância  da 
obrigatoriedade  de  lei  complementar  para  tanto.  2­  Com  o 
advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova 
redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3­ Em face do 
novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na 
redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do 
empregador  rural  pessoa  física  como  incidente  sobre  a 
receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua 
produção, não se encontra eivado de  inconstitucionalidade.” 
(Apelação nº 0002422­12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de 
Fátima  Labarrère,  01ª  Turma  do  TRF­4,  julgada  em 
11/05/10) 

... 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL.  FUNRURAL  CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  A  RECEITA 
BRUTA  PROVENIENTE  DA  COMERCIALIZAÇÃO  DA 
PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. 
EC  Nº  20/98.  LEI  Nº  10.256/01.  CONSTITUCIONALIDADE. 
DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A  regra do artigo 557 do Código de Processo Civil  tem por 
objeto  desobstruir  as  pautas  dos  tribunais  para  que  sejam 
encaminhadas  à  sessão  de  julgamento  somente  as  ações  e  os 
recursos  que  realmente  reclamem  a  apreciação  pelo  órgão 
colegiado,  primando­se  pelos  princípios  da  economia  e  da 
celeridade processual. 

2.  A  decisão  agravada  se  amparou  na  jurisprudência  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  RE  363.852,  não  subsistindo  os 
fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 
extraordinário,  a  inconstitucionalidade  do  art.  1°  da  Lei  nº 
8.540/92,  que  previa  o  recolhimento  da  contribuição  incidente 
sobre  a  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 
receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação 
na antiga redação do art. 195 da CF. 
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4.  Após  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  20/98,  que 
acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 
da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao 
caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições 
devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 
a folha de salários e pelo segurado especial  incidentes sobre a 
receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  produção 
rural,  afastando,  assim,  tanto  a  bitributação,  quanto  a 
necessidade  de  lei  complementar  para  a  instituição  da 
contribuição,  que  passou  a  ter  fundamento  constitucional. 
Precedentes. 

5. Preliminar  rejeitada e, no mérito,  agravo  legal não provido. 
(AMS  00094598220104036102  AMS  ­  APELAÇÃO  CÍVEL  ­ 
330998  Relator(a)  DESEMBARGADORA  FEDERAL  VESNA 
KOLMAR  Sigla  do  órgão  TRF3  Órgão  julgador  PRIMEIRA 
TURMA Fonte e­DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.). 

... 

AGRAVO  LEGAL  ­  ARTIGO  557,  §1º,  DO  CPC  ­ 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  ­  "FUNRURAL"  ­ 
RESTITUIÇÃO  ­  CONTAGEM  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL 
DE  ACORDO  COM  O  STF  ­  DECLARAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  EXAÇÃO  CONHECIDA 
COMO  FUNRURAL  (RE  Nº  363.852,  EM  03/02/2010),  MAS 
RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 
10.256/2001 QUE SURGIU APÓS A EC N° 20/98 ­ RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Cuida­se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, 
na qual o autor busca a restituição dos valores pagos a título de 
"FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o 
entendimento de que a vetusta  tese do  "cinco mais cinco" anos 
deveria  ser  aplicada  aos  fatos  geradores  ocorridos  antes  da 
vigência  da  Lei  Complementar  nº  118/2005  (REsp 
1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 
RE  nº  566.621/RS,  em  repercussão  geral,  afastou  parcialmente 
esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do 
novo  prazo  de  5  anos  às  ações  ajuizadas  após  o  decurso  da 
vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou 
seja,  a  partir  de  9.6.2005.  Assim,  encontram­se  prescritos  os 
créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação. 

3.  No  julgamento  do  RE  nº  363.852  o  Plenário  do  Supremo 
Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na 
instituição  da  referida  contribuição  ("FUNRURAL"),  por 
entender  que  a  comercialização  da  produção  é  realidade 
econômica  diversa  do  faturamento  e  este  não  se  confunde  com 
receita, de modo que a nova fonte deveria estar estabelecida em 
lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a 
fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi 
confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177,  julgado nos 
moldes do artigo 543­B do Código de Processo Civil, em sessão 
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plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto 
de 2011. 

4.  Sucede  que  a  promulgação  da  Emenda  Constitucional  nº 
20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo 195, inciso I, 
alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a 
prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo 
para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. 
Considerando  que  atualmente  a  contribuição  previdenciária 
objeto  da  controvérsia  encontra­se  prevista  pela  Lei  nº 
10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que 
deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, 
substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 
8.212/91,  não  há  falar­se  em  vício  de  constitucionalidade nas 
exigências desde então. 

5.  No  caso  concreto  a  discussão  cinge­se  apenas  às 
contribuições  previdenciárias  devidas  a  partir  de  agosto  de 
2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 

6.  Agravo  legal  a  que  se  nega  provimento.  (AC 
00086942920104036000  AC  ­  APELAÇÃO  CÍVEL  ­  1601907 
Relator(a)  DESEMBARGADOR  FEDERAL  JOHONSOM  DI 
SALVO  Sigla  do  órgão  TRF3  Órgão  julgador  PRIMEIRA 
TURMA Fonte e­DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012) 

... 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  FUNRURAL. 
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 
8.212/91,  COM  A  REDAÇÃO  DECORRENTE  DA  LEI  N. 
10.256/01.  EXIGIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO  OU  COMPENSAÇÃO.  TRIBUTOS  SUJEITOS  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA 
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  (CPC,  ART.  543­B). 
APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade 
do  art.  4º,  segunda  parte,  da  Lei  Complementar  n.  118/05,  na 
sistemática  do  art.  543­B  do  Código  de  Processo  Civil, 
acrescentado pela Lei n.  11.418/06. Entendimento que  já havia 
sido  consolidado  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
(STJ,  REsp  n.  1002932,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  j.  25.11.09  ).  No 
entanto,  de  forma  distinta  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
concluiu  a Corte  Suprema  que  houve  violação  ao  princípio  da 
segurança  jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após 
o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, 
somente para as demandas propostas a partir de 9 de  junho de 
2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade 
dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com 
as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até 
que  legislação  nova,  arrimada  na  Emenda  Constitucional  n. 
20/98,  que  incluiu  "receita"  ao  lado  de  "faturamento",  venha 
instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 
j.  03.02.10).  No  referido  julgamento,  não  foi  analisada  a 
constitucionalidade da contribuição à  luz da  superveniência da 
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Lei  n.  10.256/01,  que  modificou  o  caput  do  art.  25  da  Lei  n. 
8.212/91 para  fazer constar que a contribuição do empregador 
rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que 
tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 
precedentes  deste  Tribunal  sugerem  a  exigibilidade  da 
contribuição  a  partir  da Lei  n.  10.256/01,  na medida  em  que 
editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF 
da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084­6, Rel. 
Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI 
n.  2010.03.00.000892­0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow,  j. 
04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210­6, Rel. Juiz 
Fed. Conv. Hélio Nogueira,  j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 
2010.03.00.010001­0,  Rel.  Juiz  Fed.  Conv.  Roberto  Lemos,  j. 
03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista 
no  art.  25,  I  e  II,  da  Lei  n.  8.212/91,  com  redação  da  Lei  n. 
8.540/92  e  alterações  posteriores.  A  presente  demanda  foi 
proposta em 27.04.10  (fl. 2),  logo,  incide o prazo prescricional 
quinquenal,  conforme  o  entendimento  fixado  pelo  Supremo 
Tribunal  Federal.  Assim,  ocorreu  a  prescrição  em  relação  aos 
recolhimentos  efetuados  antes  de  27.04.05,  devendo  ser 
reformada a sentença na parte que condenou a União a restituir 
os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4.  Quanto  ao  período  não  prescrito,  a  sentença  recorrida 
encontra­se  em  consonância  com  a  jurisprudência  dominante 
deste  Tribunal  no  sentido  da  exigibilidade  da  contribuição 
social  incidente  sobre  a  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas 
após o advento da Lei n. 10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação 
da parte autora não provido. (AC 00041351420104036102 AC ­ 
APELAÇÃO CÍVEL  ­  1684876  Relator(a) DESEMBARGADOR 
FEDERAL  ANDRÉ  NEKATSCHALOW  Sigla  do  órgão  TRF3 
Órgão  julgador  QUINTA  TURMA  Fonte  e­DJF3  Judicial  1 
DATA:12/01/2012, v.u.) 

... 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EMPRESA  ADQUIRENTE  DE 
PRODUTOS  AGRÍCOLAS.  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  A 
RECEITA  BRUTA  PROVENIENTE  DE  COMERCIALIZAÇÃO 
RURAL.  LEIS  Nº  8.540/92  E  Nº  9.528/97.  PRECEDENTE DO 
STF.  EXIGIBILIDADE  DA  EXAÇÃO  A  PARTIR  DA  LEI 
10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I  ­  Legitimidade  da  empresa  adquirente  de  produtos  agrícolas 
que não se configura se o pleito é de restituição ou compensação 
de  tributo  e  que  se  concretiza  se  o  pedido  é  de  declaração  de 
inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. 
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II  ­  Superveniência  da  Lei  nº  10.256,  de  09.07.2001,  que 
alterando  a  Lei  nº  8.212/91,  deu  nova  redação  ao  art.  25, 
restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova 
lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III  ­  Hipótese  dos  autos  em  que  a  pretensão  deduzida  é  de 
suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei 
nº 10.256/2001. 

IV  ­  Empresa  adquirente  dos  produtos  agrícolas  que  é  mera 
agente  de  retenção  da  contribuição  incidente  sobre  a 
comercialização  dos  produtos  obtidos  do  produtor  rural,  não 
sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de que a 
impetrante  estaria  "isenta"  da  contribuição  social  ao 
FUNRURAL das receitas decorrentes de exportações, nos termos 
do  artigo  149,  §2º,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  que  se 
afasta. 

V  ­  Recurso  desprovido.  (AMS  00036958520104036112  AMS  ­ 
APELAÇÃO  CÍVEL  ­  329082  Relator(a)  DESEMBARGADOR 
FEDERAL  PEIXOTO  JUNIOR  Sigla  do  órgão  TRF3  Órgão 
julgador  SEGUNDA  TURMA  Fonte  e­DJF3  Judicial  1 
DATA:21/06/2012) 

 

A grande discussão é sobre a possibilidade de exigência da contribuição por 
subrogação,  já que, em síntese, a decisão no RE 363.852 declarou a inconstitucionalidade do 
artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao art. inciso IV, da Lei nº 8.212/91. 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: 

... 

IV ­ a empresa adquirente,  consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa  ficam sub­rogadas  nas obrigações da pessoa  física 
de que  trata a alínea "a" do  inciso V do art. 12 e do segurado 
especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente  de  as  operações  de  venda  ou  consignação 
terem  sido  realizadas  diretamente  com  o  produtor  ou  com 
intermediário  pessoa  física,  exceto  no  caso  do  inciso  X  deste 
artigo,  na  forma  estabelecida  em  regulamento;  (Redação  dada 
pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

 

Subrogação é a substituição de uma pessoa por outra, na relação jurídica. 

Subrogado, na legislação previdenciária,  é a condição de que se  revestem o 
adquirente, consumidor ou consignatário, e a cooperativa que, por determinação da legislação, 
tornam­se diretamente responsáveis pelo recolhimento das contribuições devidas pelo produtor 
rural pessoa física e pelo segurado especial. 
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Em nosso entender, com a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, após a EC 
20/1998, passam a ser exigíveis, sem vício de constitucionalidade e sem decisão do STF que 
lhes abarque nesse sentido, as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, 
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

Primeiramente,  chegamos  a  essa  conclusão  por  verificar  que  o  Ministro 
Marco  Aurélio,  em  seu  voto,  não  analisa,  em  momento  algum,  se  a  transferência  de 
responsabilidade, pela subrogação, é inconstitucional ou não. 

Não há decisão sem fundamento. 

Em segundo lugar, mas não menos importante, na decisão do ministro Marco 
Aurélio  há  a  definição  de  que  a  inconstitucionalidade  permanecerá  até  que  legislação  nova, 
arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição. 

Ressaltamos,  instituir  a  contribuição,  que  foi  o  que  foi  feito  pela  Lei 
10.256/2001. 

Em  terceiro  lugar,a  responsabilidade pelo  recolhimento da contribuição não 
está definida somente no IV, do Art. 30, da Lei 8.212/1991. 

O  III,  do  Art.  30  também  determina  essa  responsabilidade,  e  não  foi 
mencionado na decisão. 

Lei 8.212/1991: 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: 

... 

III  ­ a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa  são  obrigadas  a  recolher  a  contribuição  de  que 
trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de 
venda ou consignação da produção, independentemente de estas 
operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 
com  intermediário  pessoa  física,  na  forma  estabelecida  em 
regulamento; 

 

Só é obrigado a recolher àquele que tem a responsabilidade. 

Em  quarto  lugar,  como  já  demonstramos,  o  próprio  STF,  que  detém  a 
competência de pronunciar­se sobre a constitucionalidade de leis, já afirmou que não analisou a 
exigência  da  contribuição  após  a  Lei  10.256/2001,  como  comprovam  os  voto  do  Ministro 
Ricardo Lewandovski, nos RE´s 596.177, em sede de embargos, e no 718.874, citados acima, o 
último confirmado pelo Ministro Luís Roberto Barroso. 
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Portanto,  definir  como  inconstitucional  exigência  que  o  próprio  STF,  de 
forma  clara  e  reiterada,  já  se  pronunciou  pela  indefinição  da  questão,  seria  extrapolar  a 
competência do CARF. 

No presente caso, a decisão a quo definiu pela inexigência de contribuições 
posteriores  a  Lei  10.256/2001,  decisão  esta,  que  em  nosso  entender,  deve  ser  reformada, 
conforme argumentos acima. 

Para terminar, de destaque é a decisão expressa no agravo de instrumento nº 
0030176­49.2014.4.03.0000/MS,  processo  2014.03.00.030176­8/MS,  Relator Desembargador 
Federal Cotrim Guimarães, TRF3, que brilhantemente analisou a questão: 

“Portanto, a  jurisprudência dominante desta E. Corte Regional 
entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a edição da 
Lei  nº  10.256/01,  não  se  pode  mais  alegar  vício  formal  pela 
ausência  de  lei  complementar,  afastando­se  a  necessidade  de 
aplicação  do  disposto  no  parágrafo  4º  do  artigo  195  para  a 
exação  em  exame.  Pelas  mesmas  razões,  não  se  pode  mais 
pensar em bitributação ou ônus desproporcional  em relação ao 
segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo 
certo  que  atualmente  a  única  contribuição  social  devida  pelo 
empregador  rural  pessoa  física  é  aquela  incidente  sobre  a 
receita  bruta  da  comercialização  da  sua  produção. 
Também restou sedimentado que não há vício na utilização das 
alíquotas  e  da  base  de  cálculo  previstas  nos  incisos  I  e  II  do 
caput  do  artigo  25  da Lei­8.212/91,  com  redação  trazida  pela 
Lei­9.528/97,  tratando­se  de  questão  de  técnica  legislativa, 
estando  os  respectivos  incisos  abrangidos  pelo  espírito 
legislativo que motivou a edição da Lei­10.256/01. O mesmo 
raciocínio  serve  para  se  concluir  pela  plena 
vigência do regramento disposto no  inciso  IV do 
artigo 30 da Lei­8.212/91. 

... 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação 
dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma 
é  no  sentido  de  que  a  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal 
ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em 
relação  à  redação  do  caput  do  artigo  25  dada  pela  Lei  nº 
9.528/97. 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor 
antes  da  declaração  da  inconstitucionalidade,  não  havia 
necessidade  de  alteração  dos  incisos,  uma  vez  que  aquele 
dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para adequá­lo à 
Emenda Constitucional nº 20. 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal 
(artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será 
obrigado  a  suspender  a  execução  dos  incisos,  sobretudo  pela 
compatibilidade da nova redação do caput do artigo 25 da Lei 
nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, 
sendo desnecessária a edição de lei complementar. 
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Acresça­se,  ainda  ao  fato  que  a  constitucionalidade  da 
tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem 
teve  repercussão  geral  reconhecida,  conforme  o  decidido  nos 
embargos de declaração a seguir: 

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  FUNDAMENTO  NÃO  ADMITIDO  NO 
DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA 
DO  ACÓRDÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DA  ANÁLISE  DE 
MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  NEM  TEVE  SUA 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE 
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  OU  OMISSÃO  EM 
DECISÃO  QUE  CITA  EXPRESSAMENTE  O  DISPOSITIVO 
LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL. 

I  ­  Por  não  ter  servido  de  fundamento  para  a  conclusão  do 
acórdão  embargado,  exclui­se  da  ementa  a  seguinte  assertiva: 
"Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla 
contribuição caso o produtor rural seja empregador"(fl. 260). 

II  ­  A  constitucionalidade  da  tributação  com  base  na  Lei 
10.256/2001  não  foi  analisada  nem  teve  repercussão  geral 
reconhecida. 

III  ­  Inexiste  obscuridade,  contradição  ou  omissão  em  decisão 
que  indica  expressamente  os  dispositivos  considerados 
inconstitucionais. 

IV  ­  Embargos  parcialmente  acolhidos,  sem  alteração  do 
resultado. (STF ­ Tribunal Pleno ­ EDRE 596177/RS ­ Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski ­ j. 17/10/2013 ­ Publ. Dje 18/11/2013). 

Diante do exposto,  nego  seguimento ao agravo de  instrumento, 
nos  termos  dos  artigos  527,  I  e  557,  "caput"  do  Código  de 
Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Cabe destacar, aqui, decisões do CARF que vão ao encontro da manutenção 
da exigência: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010  

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  AUTO  DE  INFRAÇÃO  ­ 
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA  ­ 
SUB­ROGAÇÃO  ­  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS 
INCIDENTES  SOBRE  A  RECEITA  DA  COMERCIALIZAÇÃO 
DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001 ­ CONTRIBUIÇÃO 
TERCEIROS ­ SENAR  
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A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e 
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social 
e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 
2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da 
sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001.  

A não apreciação no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados 
a  inconstitucionalidade do art.  30,  IV da Lei 8212/2001;  sendo 
que  o  fato  de  constar  no  resultado  do  julgamento 
“inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 
nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 
30,  inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a 
Lei nº 9.528/97” não pode levar a interpretação extensiva de que 
fora  declarada  também  a  inconstitucionalidade  do  art.  30,  IV, 
considerando  a  ausência  de  fundamentos  jurídicos  no  próprio 
voto condutor.  

Segundo, o próprio dispositivo do Acórdão do RE 363.852/MG 
que  declarou  a  inconstitucionalidade  fez  constar:  “até  que 
legislação  nova,  arrimada na Emenda Constitucional  nº  20/98, 
venha a  instituir a  contribuição”. Ou  seja,  considerando que a 
lei  10.256/2001,  cobriu  de  legitimidade  a  cobrança  de 
contribuições sobre a aquisição do produtor rural pessoa física, 
por  derradeiro,  não  tendo  o  RE  363.852  declarado  a 
inconstitucionalidade  do  art.  30,  IV  da  lei  8212/91,  a 
subrrogação  consubstanciada  neste  dispositivo  encontra­se 
também legitimada.  

As  contribuições  destinadas  ao  SENAR  não  foram  objeto  de 
reconhecimento  de  inconstitucionalidade  no  Recurso 
Extraordinário  n  363.852.  Desse  modo,  permanece  a  exação 
tributária.  (Processo  10140.720892/201341,  Acórdão:  2401­
003.896, Relatora Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira) 

... 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/05/2009 a 31/12/2010  

EMPREGADOR  RURAL  PESSOA  JURÍDICA. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  INCIDENTES  SOBRE 
A  RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE  SUA PRODUÇÃO. 
LEI Nº 8.870/94.  

A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  Jurídica  que  se 
dedique  à  produção  rural,  destinada  à  Seguridade  Social  e  ao 
financiamento  das  prestações  por  acidente  do  trabalho,  em 
substituição  à  prevista  nos  incisos  I  e  II  do  art.  22  da  Lei  no 
8.212/91,  é  de  2,5  %  e  0,1%  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  da  sua  produção,  respectivamente,  nos  termos 
do art. 25 da Lei nº 8.770/94, com a  redação dada pela Lei nº 
10.256/2001.  
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PRODUTO RURAL PESSOA FÍSICA SUB­ROGAÇÃO  

A  empresa  adquirente  fica  sub­rogada  nas  obrigações  do 
produtor  rural  pessoa  física  com  empregados  e  do  segurado 
especial,  relativas  ao  recolhimento  da  contribuição  incidente 
sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 
25  da  Lei  n°  8.212/1991,  na  redação  dada  pela  Lei  nº 
10.256/2001.  

INCONSTITUCIONALIDADE.  

A  inconstitucionalidade  declarada  pelo  STF  no  Recurso 
Extraordinário  nº  363.852  não  produz  efeitos  aos  lançamentos 
de  fatos  geradores  ocorridos  após  a Emenda Constitucional  nº 
20/98.  

INCONSTITUCIONALIDADE.  AFASTAMENTO  DE  NORMAS 
LEGAIS. VEDAÇÃO.  

O  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais­  CARF  não  é 
competente  para  afastar  a  aplicação  de  normas  legais  e 
regulamentares  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade. 
Súmula  CARF  n.º  02.  (Processo  10140.720589/201267, 
Acórdão: 2302003.289, Relatora Liége Lacroix Thomasi) 

... 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2009  

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  DE  ATO 
NORMATIVO.  RECONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE 
JURIDICA.  

Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como 
o  reconhecimento,  de  inconstitucionalidade  de  leis  tributárias, 
eis  que  tal  atribuição  foi  reservada,  com  exclusividade,  pela 
Constituição Federal, ao Poder Judiciário.  

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  INCIDENTES  SOBRE 
A  COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL. 
SUB­ROGAÇÃO  DO  ADQUIRENTE.  ART.  25  DA  LEI  nº 
8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.256/2001.  

A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e 
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social 
e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 
2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da 
sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001.  
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A  empresa  adquirente,  consumidora  ou  consignatária  ou  a 
cooperativa  são  obrigadas  a  recolher  a  contribuição  de  que 
trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, no prazo e na forma previstas 
na  legislação  tributária,  independentemente de essas operações 
terem  sido  realizadas  diretamente  com  o  produtor  ou  com 
intermediário pessoa física.  

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  COMERCIALIZAÇÃO 
DE  PRODUÇÃO  DE  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA. 
RESPONSABILIDADE  DO  ADQUIRENTE  PELO 
RECOLHIMENTO. ART. 30, III, DA Lei nº 8.212/91.  

A  responsabilidade pelo  recolhimento das  contribuições de que 
trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, foi expressamente atribuída ao 
adquirente, ao consignatário, ou à cooperativa, pelo inciso III do 
art.  30 da Lei de Custeio da Seguridade Social,  o qual não  foi 
alvejado  tampouco  atingido  pelos  petardos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade  aviada  no  RE  nº  363.852/MG, 
permanecendo  tal  obrigação  tributária  ainda  vigente  e  eficaz, 
produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.  

CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  SENAR.  RESPONSABILIDADE 
PELO RECOLHIMENTO. SUB­ROGAÇÃO.  

É devida a contribuição do empregador rural pessoa  física e a 
do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na  alínea  ‘a’ 
do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural ­ SENAR, à alíquota de 
0,2%  incidente  sobre  a  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização de sua produção rural.  

As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda 
da  comercialização  da  produção  são  devidas  pelo  produtor 
rural,  sendo  a  atribuída  à  empresa  adquirente,  consumidora, 
consignatária  ou  à  cooperativa,  a  responsabilidade  pelo 
desconto  e  recolhimento,  na  condição  de  sub­rogada  nas 
obrigações  do  empregador  rural  pessoa  física  e  do  segurado 
especial.  

LANÇAMENTO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NULIDADE. 
INEXISTÊNCIA.  

Não incorre em cerceamento do direito de defesa, tampouco em 
nulidade,  o  lançamento  tributário  cujos  relatórios  típicos, 
incluindo  o  Relatório  Fiscal  e  seus  anexos,  descreverem  de 
forma clara, discriminada e detalhada a motivação da autuação, 
bem  como  a  natureza  e  origem  de  todos  os  fatos  geradores 
lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes 
devidos,  as  deduções  e  créditos  considerados  em  favor  do 
contribuinte,  assim  como,  os  fundamentos  legais  que  lhe  dão 
amparo jurídico, permitindo destarte a perfeita identificação dos 
tributos lançados, favorecendo o contraditório e a ampla defesa.  

DELEGACIA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL. 
COMPETÊNCIA.  
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Os  procedimentos  de  fiscalização  a  serem  realizados  na 
jurisdição  de  outra  unidade  descentralizada,  subordinada  à 
mesma  região  fiscal,  serão  autorizados  pelo  respectivo 
Superintendente.  

MPF.  EMISSÃO  ÚNICA  PARA  CADA  SUJEITO  PASSIVO. 
ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR.  

Os  procedimentos  fiscais  relativos  a  tributos  e  contribuições 
administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
somente  terão  início  por  força  de  Mandado  de  Procedimento 
Fiscal,  expedido  em  face  de  Sujeito  Passivo,  no  CNPJ  do 
estabelecimento  centralizador,  abarcando  todos  os 
estabelecimentos da empresa.  

ATOS  PROCESSUAIS.  INTIMAÇÃO.  HIPÓTESES  LEGAIS. 
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72.  

As intimações dos Atos Processuais devem ser feitas de maneira 
pessoal,  pelo  autor  do  procedimento,  como  também  por  via 
postal  ou  por  meio  eletrônico,  com  prova  de  recebimento,  no 
domicílio  tributário  eleito  pelo  sujeito  passivo,  assim 
considerado,  respectivamente,  o  endereço  postal  por  ele 
fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária, ou o 
endereço  eletrônico  atribuído  pela  administração  tributária  ao 
Sujeito Passivo, desde que por este autorizado, a teor dos incisos 
I, II e III, do art. 23 do Decreto nº 70.235/72, inexistindo ordem 
de  preferência.  (Processo  15868.720169/2013,  Acórdão:  2302­
003.638, Relator Arlindo da Costa e Silva) 

... 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/02/2011 a 30/01/2012  

CONTRIBUIÇÃO  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA. 
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE  

A  empresa  adquirente  fica  sub­rogada  nas  obrigações  do 
produtor  rural  pessoa  física  com  empregados  e  do  segurado 
especial,  relativas  ao  recolhimento  da  contribuição  incidente 
sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 
25  da  Lei  n°  8.212/1991,  na  redação  dada  pela  Lei  nº 
10.256/2001.  

EXIBIÇÃO  DE  LIVROS  OU  DOCUMENTOS.  OBRIGAÇÃO 
AFETA  A  TODOS  OS  CONTRIBUINTES  DA  PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.  

Apresentar documentos e livros relacionados com a previdência 
social  é  obrigação  que  afeta  a  todos  os  contribuintes  da 
previdência social. Por isto, configura infração ao artigo 33, §§ 
2  e  3,  da  Lei  8.212/91,  deixar  a  empresa  de  exibir  à 
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Auditoria­Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil  tais  livros  e 
documentos.  

INCONSTITUCIONALIDADE.  

A  inconstitucionalidade  declarada  pelo  STF  no  Recurso 
Extraordinário  nº  363.852  não  produz  efeitos  aos  lançamentos 
de  fatos  geradores  ocorridos  após  a Emenda Constitucional  nº 
20/98.  (Processo  10970.720130/201291,  Acórdão:  2402­
003.964 , Relator Júlio César Vieira Gomes) 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  para  no  mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Redator ad hoc na data da formalização 
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